
DADOS GERAIS DO CURSO
Denominação: Publicidade e Propaganda / Bacharelado / Publicidade e Propaganda / Publicidade e
Propaganda - 2017
Modalidade: Presencial
Regime: Semestral
Local de oferta: 
Turno de funcionamento: Integral
Número total de vagas/ano: 30
Carga horária total: 3000 horas relógio
Prazo de integralização curricular: mínimo de 8 e máximo de 12
Curso: PUBLICIDADE E PROPAGANDA
Setor: SETOR DE ARTES COMUNICAÇÃO E DESIGN
Campus: Campus Batel
 
COMISSÃO ELABORADORA DO PROJETO PEDAGÓGICO
A comissão elaboradora do Projeto Pedagógico do Curso é composta pelos sequintes membros:
 
 
APRESENTAÇÃO

Este projeto pedagógico concebe e rege o curso de Publicidade e Propaganda da Universidade Federal do

Paraná (UFPR), situado no Campus Cabral, a Rua Bom Jesus, 650, bairro Juvevê, CEP 80035-010, em

Curitiba (PR). O curso de Publicidade e Propaganda integra o Departamento de Comunicação (DECOM) e

faz parte do Setor de Artes, Comunicação e Design (Sacod) da UFPR.

Em síntese, o Curso de Publicidade e Propaganda da UFPR está amparado legalmente na criação do

Curso de Comunicação Social em 1964 (reconhecido em 1969 pelo Decreto nº 64.302) e na Resolução

CNE/CES 16/2002, do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior, que estabeleceu

as Diretrizes Curriculares para a área de Comunicação Social e suas habilitações.

A ideia do curso de Publicidade e Propaganda da UFPR se apoia na premissa de que esse campo do

conhecimento está estruturado a partir de suas especificidades, teóricas, conceituais, práticas e

profissionais, em conformidade com o que estabelecem as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs)

propostas para a área publicitária, em processo de reformulação com a realização de discussões, desde

fevereiro de 2013, por professores, pesquisadores e profissionais de publicidade e propaganda, por meio

de associações legitimamente constituídas (Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares da

Comunicação - lntercom; Associação Brasileira de Pesquisadores em Publicidade - ABP2; Associação dos

Profissionais de Propaganda - APP).

Considerando que as áreas correlatas em Comunicação Social - Cinema/Audiovisual, Jornalismo e

Relações Públicas já formalizaram a reformulação de suas DCNs, o setor publicitário discute os

encaminhamentos do processo de construção social coletiva das DCNs em Publicidade e Propaganda.

Dessa discussão, foi elaborada uma lista com 31 nomes indicados para compor a futura Comissão de

Reformulação das Diretrizes Curriculares de Publicidade e Propaganda. No entanto, a referida Comissão
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ainda não foi nomeada para sua constituição oficial pelo CNE e pelo MEC/Sesu.

A proposta de constituição do curso de Bacharelado em Publicidade e Propaganda se fundamenta no

conhecimento abrangente das exigências sociais, políticas, econômicas e culturais, bem como aquelas

manifestadas pelo sistema publicitário, que se verificam quanto à formação e a qualificação do profissional

de publicidade e propaganda.

O resultado pretendido é a formação de um profissional capaz de atuar no contexto da realidade do país e

do mundo. Para tanto, o curso é estruturado com base em metas e ações que produzam o conhecimento

necessário, tanto do ponto de vista humanístico como no que se refere à convergência de tecnologias e

das concepções holísticas de comunicação aplicadas à produção publicitária. Neste sentido, a proposta

curricular se harmoniza com outros elementos, como corpo docente devidamente qualificado, identificado

com os valores, objetivos e missão da instituição e do curso, e com recursos técnicos e laboratoriais

condizentes com a qualificação profissional pretendida para os estudantes.

Outro ponto fundamental e a busca permanente de integração entre o curso e entidades representativas

do campo específico da publicidade, empresas do setor e profissionais da área. Desse modo, as práticas

desenvolvidas no âmbito do curso deverão estar em consonância com as propostas e realizações com

vistas à excelência da formação, atuação ética e voltada primordialmente ao interesse público, com

compromisso social.

Com vistas à formação qualificada, estão unidas neste curso a formação para a profissão em paridade

com uma formação acadêmica, preparando o estudante para o mundo de trabalho e para sociedade,

sempre visando uma atuação crítico-reflexiva e ética. Para tanto, é necessário que o curso apresente

estruturação equilibrada, oferecendo a formação de profissionais em condições de atuar nas diversas

áreas da publicidade, Deve possibilitar que o estudante desenvolva capacidades inerentes ao exercício

profissional no mundo do trabalho publicitário, e também orientar a pós-graduação aqueles que

apresentem inclinação para o ensino e a pesquisa científica.

 

1. Missão do Curso

O curso de Publicidade e Propaganda se integra totalmente à filosofia da UFPR, expressa em sua missão,

qual seja: "Fomentar, construir e disseminar o conhecimento, contribuindo para a formação do cidadão e

desenvolvimento humano sustentável".

A principal função do curso é a preparação de profissionais detentores de conhecimentos teóricos,

humanísticos e técnicos para o exercício da profissão de acordo com as demandas sociais, estabelecendo

condições para a garantia plena da cidadania a partir de uma comunicação publicitária democrática que

estimule o desenvolvimento regional, o consumo cidadão e a inovação social.

Outro ponto norteador das atividades inerentes ao curso corresponde à visão da instituição, considerada

como centro de excelência na produção e difusão do conhecimento, reconhecida por sua atuação

inovadora e contribuição social, em conformidade com os seus princípios e valores;
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2. Princípios

Universidade pública, gratuita, de qualidade e comprometida socialmente;

Associação entre ensino, pesquisa e extensão;

Liberdade na construção e autonomia na disseminação do conhecimento;

Respeito a todas as instâncias da sociedade organizada.

 

3. Valores

Comprometimento com a construção do saber e formação de profissionais competentes e

compromissados socialmente;

Ambiente pluralista, no qual o debate público é instrumento da convivência democrática;

Preservação e disseminação da cultura brasileira;

Proposição de políticas públicas;

Comprometimento da comunidade universitária com a instituição;

Gestão participativa, dinâmica e transparente comprometida com melhores condições de trabalho e

qualidade de vida;

Eficiência, eficácia e efetividade no desenvolvimento das atividades institucionais;

Isonomia no tratamento dispensado às unidades da instituição;

Respeito aos critérios institucionais usados na alocação interna de recursos;

Cultura de planejamento e avaliação contínua da vida universitária.

 

4. Síntese da Proposta

Este Projeto Pedagógico de Curso materializa a proposta da UFPR para atender as novas exigências na

formação de profissional apto a atuar no mercado publicitário. As disciplinas teóricas, profissionalizantes,

laboratoriais, de projeto e de TCC possibilitam ao aluno do curso uma formação teórica e profissional

crítica e responsabilidade ética para atuar na sua profissão. O espírito empreendedor e inovador é

estimulado na criação e na experimentação de novas linguagens, instrumentos, ferramentas, produtos,

etc., sempre voltados para a otimização das atividades empresariais e comercias inerentes ao trabalho

publicitário, sem menosprezar a responsabilidade social envolvida nas ações propostas.

O projeto foca as especificidades do fazer publicitário e contempla também o conhecimento do campo da

comunicação ao qual a profissão está vinculada. Ele se ancora no entendimento que a sociedade

contemporânea apresenta novas conformações sociais, econômicas, tecnológicas, políticas e culturais e

que o aluno do curso necessita se familiarizar com suas conexões e enfrentamentos.

O PPC enfrenta esta questão, preparando o estudante para atuar em uma profissão que se renova sob o

impacto na sociedade das transformações conduzidas pela mídia digital e dos seus efeitos sobre os meios

de comunicação tradicionais. Assim, a nova matriz curricular agrega disciplinas que oferecem novas

possibilidades de atuação profissional. Desde o primeiro período do curso são tratados conceitos
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teóricos e práticos da comunicação e da publicidade e propaganda. E, por meio das disciplinas de

Produção inovadora em Comunicação (PICs), ofertadas a partir do 1º período, os estudantes realizarão

conexões entre as disciplinas em curso a cada semestre, buscando apresentar propostas inovadoras para

temas específicos sob tutoria dos professores Essas disciplinas constituem um sistema colaborativo, onde

professores de diferentes disciplinas reunidos em determinado semestre se unirão para definir projetos

integradores.

O currículo privilegia a formação transdisciplinar e estimula a busca da inovação na área da comunicação

publicitária, bem como o comportamento empreendedor do discente, ao abordar também noções de

gestão de negócios.

Nessa intenção, o currículo de Publicidade e Propaganda totaliza 3000 horas, ultrapassando em 300 horas

a carga mínima definida na Resolução Nº 2 de 18/06/2007 MEC/CNE/CES, que dispõe sobre a carga

horária mínima e procedimentos relativos a integralização e duração dos cursos de graduação,

bacharelados, na modalidade presencial.

Por fim, o novo curso de Publicidade e Propaganda da UFPR manterá as 30 vagas no processo seletivo

anual. Porém, caso o Governo Federal ofereça as condições necessárias (ampliação dos recursos

humanos, espaços físicos das salas de aulas e dos laboratórios no novo edifício do Setor de Artes,

Comunicação e Design - com a devida atualização dos equipamentos de computação, áudio e vídeo

utilizados em rotinas específicas de ensino-aprendizagem), nos termos que têm sido negociados nas

criações de novos cursos, há a possibilidade de expansão para até 45 vagas nos anos vindouros o

impacto na necessidade de professores, salas e equipamentos segue descrito ao longo deste PPC.

 
JUSTIFICATIVA DA OFERTA DO CURSO

Criada pelo Decreto Federal n.º 9323 de 06/06/1946, publicado no Diário Oficial da União de 8 de junho de

1946, a Universidade Federal do Paraná tem a missão de "fomentar, construir e disseminar o

conhecimento, contribuindo para a formação do cidadão e desenvolvimento humano sustentável". Entre

seus princípios, propõe-se a ser uma universidade pública, gratuita, de qualidade e comprometida

socialmente; a agir com liberdade na construção; e com autonomia na disseminação do conhecimento.

Seus valores destacam o comprometimento com a construção do saber e formação de profissionais

competentes e engajados Socialmente, em ambiente pluralista, no qual o debate público e instrumento da

convivência democrática.

A UFPR está situada em Curitiba, a oitava cidade mais populosa do Brasil e a maior do Sul do país, com

uma população superior a 1,7 milhão de habitantes. É a cidade principal da Região Metropolitana de

Curitiba, formada por 26 municípios, somando pouco mais de 3 milhões de habitantes. Segundo o instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a economia dos municípios desta região está entre as

maiores do estado.

O valor adicionado do setor de serviços tem grande participação dos ramos de comércio, administração

pública e atividades imobiliárias, sendo que a rede particular e pública de instituições de ensino se

apresenta com potencial para atender satisfatoriamente as demandas por qualificação de mão de obra,
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tanto no nível técnico, quanto em nível superior Essa rede permite a formação de profissionais

especializados que podem responder rapidamente às demandas do setor produtivo.

Considerada a universidade mais antiga do Brasil, a UFPR foi fundada no dia 19 de dezembro de 1912,

quando Victor Ferreira do Amaral e Silva liderou a criação efetiva da Universidade do Paraná, tornando-se

seu primeiro reitor. No ano seguinte, os primeiros cursos começaram a funcionar. Em 1950, ocorreu a

federalização e a Universidade do Paraná tornava-se uma instituição pública e gratuita. Esse avanço

determinou uma fase de expansão. As construções do Hospital de Clinicas em 1953, do Complexo da

Reitoria em 1958 e do Centro Politécnico em 1961 comprovam a consolidação da instituição. Após 100

anos de história, a UFPR é considerada, além de símbolo de Curitiba, a maior criação da cultura

paranaense.

Atualmente, a UFPR oferece à comunidade 126 cursos de Graduação, com 28.458 alunos matriculados e

112 programas de mestrado e doutorado. Também oferece ensino a distância.

O Curso de Comunicação Social da UFPR foi autorizado pelo Conselho Universitário no dia 26 de

setembro de 1963, e iniciou suas atividades no mês de abril do ano seguinte, 1964. Atualmente, faz parte

do Setor de Artes, Comunicação e Design (Sacod).

A importância do curso, iniciado nos anos 1960, está em contribuir na formação de profissionais

qualificados e capazes de atender com responsabilidade a demanda do mercado de comunicação da

região, especificamente, assim como de outras localidades, já que abriga alunos oriundos de vários outros

estados do Brasil.

O curso não abre mão da reflexão critica, da formação teórica, do domínio de linguagem e técnicas e da

crítica e proposição de inovações das práticas profissionais e linguagens, reconhecendo a necessidade de

uma formação diversificada para um mercado reconhecidamente diversificado. Busca-se associar ao

ensino, a extensão e a pesquisa, por oferecerem ao aluno oportunidades de interação com a sociedade e

com outras realidades, conferindo-lhes um diferencial significativo na formação profissional e social.

A oferta de três habilitações no Curso de Comunicação Social da UFPR - Relações Públicas, Publicidade

e Propaganda e Jornalismo - ocorreu somente a partir do final da década de 70, já que originalmente a

ênfase curricular era voltada à formação do jornalista.

No entanto, esse quadro se alterou efetivamente a partir das exigências fixadas pela Resolução nº 02/84

do MEC, cujo currículo mínimo intensificou as especificidades das habilitações, estabelecendo as ementas

para cada matéria indicada e outorgando o grau de Bacharel em Comunicação Social com a indicação da

respectiva habilitação do graduado.

Apesar das restrições impostas pela resolução, o curso passou a investir em configurações pedagógicas

mais adequadas a cada uma das habilitações ofertadas, incorporando professores com formação

específica em cada área, ampliando a infraestrutura laboratorial e regulamentando os estágios

profissionalizantes e os projetos experimentais. Buscou-se a então a formatação de currículos condizentes

com os perfis específicos de cada habilitação, sem prescindir de um perfil comum a partir das referências

gerais do Curso de Comunicação Social.
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Em 1995, buscando acolher as novas diretrizes curriculares nacionais para a área de Comunicação Social.

os currículos das três habilitações foram reformulados com a redução do número de disciplinas

obrigatórias e a ampliação de optativas, no intuito de flexibilizar a formação discente infelizmente a

intenção de promover o caráter interdisciplinar das habilitações se revelou falha e, durante a última década

e meia, foram realizados ajustes para adequar a oferta de disciplinas optativas, revisar a composição de

algumas disciplinas obrigatórias e adaptar e atualizar os regulamentos dos Trabalhos de Conclusão de

Curso, dos Estágios e das Atividades Formativas. O documento oficial da implantação do currículo,

vigente desde 2000, foi desenvolvido pela Comissão da Reforma Curricular e registrado sob o número do

processo nº 23075.24745/99-91, de 05/07/99.

Mesmo com todos os problemas enfrentados pelo Curso de Comunicação Social ao longo de sua história,

a partir do início dos anos 80, a habilitação em Publicidade e Propaganda se destaca entre os mais

procurados nos concursos vestibulares da UFPR, situando-se sempre nos primeiros lugares, em

alternância de posições com Cursos mais tradicionais como Medicina e Direito. No vestibular 2014/2015 a

habilitação atingiu a procura de 30,68 candidatos para cada vaga ofertada e foi a segundo mais concorrido

atrás após o curso de Medicina.

Essa procura pelos candidatos reflete também a colocação continuada e significativa de egressos da

habilitação em Publicidade e Propaganda da UFPR no mercado curitibano. Na atualidade, todas as

principais agências de propaganda da capital paranaense têm em seus quadros profissionais oriundos

dessa graduação atuando nas áreas de planejamento, criação e de mídia publicitárias. As duas maiores

agências paranaenses com sede em Curitiba e atuação nacional têm como sócios-proprietários ex-alunos.

Um egresso do Curso já presidiu o Sindicato das Agências de Propaganda do Paraná - SINAPRO. Vários

ex-alunos foram premiados em competições nacionais e internacionais nas áreas de marketing,

comunicação e da publicidade, como o Profissionais do Ano da Rede Globo, Anuário do Clube de Criação

de São Paulo e o Cannes Lions - Festival internacional de Criatividade (França).

Por fim, o cerne da motivação da criação do curso está nas novas Diretrizes Curriculares Nacionais para

os cursos de Jornalismo e Relações Públicas.

A Resolução CNE/CES nº 1, de 27 de setembro de 2013, do Ministério da Educação, institui as Diretrizes

Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Jornalismo. E a Resolução CNE/CES nº 2, de 27 de

setembro de 2013, do Ministério da Educação, institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de

Graduação em Relações Públicas. Como consequência das novas DCNs dos cursos de Jornalismo e

Relações Públicas está o desmembramento do atual curso de Comunicação Social e, por extensão, a

criação do Curso de Graduação em Publicidade e Propaganda.

 

1. Contextualização do Curso na Realidade Social

A principal responsabilidade da UFPR em sua relação com a sociedade diz respeito à formação e a

alocação de recursos humanos, qualificados técnica, ética e socialmente, no mercado de trabalho, e a

valorização do constante aperfeiçoamento social levando em conta a vocação regional.
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O Paraná e um dos 26 estados do Brasil e está situado na Região Sul do país.

Faz divisa com São Paulo, Santa Catarina e Mato Grosso do Sul, fronteira com a Argentina e o Paraguai e

limite com o Oceano Atlântico. Ocupa uma área de 199.880 km², representando 2,3% do território

nacional. Possui uma população estimada em 10.284.503 habitantes (dados do instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, IBGE).

Em termos de bens duráveis existentes nos domicílios, o estado segue a média nacional, com índices um

pouco acima, sendo 94,07% de aparelhos de TV, 92,88% de rádio e 27,73% de microcomputadores

(PNAD, 2006).

Segundo o Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social - IPARDES (2011), a economia

paranaense é a quinta maior do País e responde por 6,8% dos US$ 256 bilhões das exportações

nacionais. O Paraná é o maior produtor nacional de grãos, destacando-se na aplicação de tecnologias

avançadas para estabelecer recordes nacionais de produtividade.

Na estrutura industrial do Estado, sobressaem os segmentos de alimentos, refino de petróleo e veículos

automotores, responsáveis pela metade do valor da transformação da indústria estadual. O Paraná detém

uma excelente infraestrutura, contando com estradas, aeroportos, ferrovias, portos e usinas geradoras de

energia elétrica.

A Região Metropolitana de Curitiba, localizada no leste do Estado, possui 26 municípios e responde hoje

cerca de 40% do valor adicionado total do Paraná, devido à concentração do parque industrial do estado.

A região Londrina-Maringá, situada ao norte do estado, abriga 79 municípios e sua economia, centrada

principalmente nas cidades de Londrina e Maringá, está relacionada basicamente a atividades

agroindustriais (soja, trigo, milho, cana-de-açúcar, algodão, café), embora possua outras atividades

industriais, como têxtil e química. Os demais municípios do Paraná também possuem um forte vínculo

com a produção agropecuária (avicultura, bovinos, café, trigo e soja).

O Curso de Publicidade e Propaganda da UFPR propõe ações para a promoção efetiva de integração com

a sociedade e o mercado, entre as quais se destacam:

a) Acompanhamento da integração dos profissionais formados pela instituição ao mercado de trabalho;

b) Manutenção regular de atividades de extensão e pesquisa que revelem as vocações e tendências do

mercado de trabalho onde o egresso atuará inicialmente;

c) interação entre o curso - através dos docentes, discentes e profissionais dos serviços de apoio ~ com

entidades representativas dos diversos segmentos das áreas empresariais e das atividades publicitárias

(sejam em agências, sejam em estruturas de marketing das empresas), visando o encaminhamento de

soluções de problemas referentes ao mercado de trabalho e a cooperação quanto às atividades de ensino,

pesquisa e extensão;

d) Valorização da vocação regional, como fator de orientação da formação profissional do egresso,

estruturando o curso de acordo com as condições socioeconômicas e culturais do estado e da região.
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2. Economia

A capital do estado é Curitiba, e outras importantes cidades são Londrina, Maringá, Foz do Iguaçu, Ponta

Grossa, Cascavel, Guarapuava e Paranaguá. Na Região Metropolitana de Curitiba, destacam-se, por sua

importância econômica, os municípios de São José dos Pinhais, Araucária, Campo Largo e Fazenda Rio

Grande.

Dados levantados pelo instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social - IPARDES (2010),

apontavam que as economias dos municípios da Região Metropolitana de Curitiba estão entre as maiores

do Estado, A indústria e os serviços posicionam Curitiba, São José dos Pinhais e Araucária como os

municípios mais representativos no PIB do Paraná. No interior do Estado, Londrina e Maringá se

destacam na área da agroindústria e dos serviços e, em Foz do Iguaçu, sobressaem-se as atividades

ligadas ao turismo e à produção de energia elétrica. No litoral, Paranaguá salienta-se pelas atividades

ligadas ao Porto.

O setor de serviços, onde se inclui a atividade publicitária, totalizou movimento de R$ 106,7 bilhões em

2009 (IPARDES), com grande participação do

comércio, administração pública e atividades imobiliárias

 

3. Produto interno Bruto (PIB)

A economia paranaense é a quinta maior do país. O estado responde atualmente por 5,60% do PIB

nacional (IPARDES, 2014), registrando em 2010 uma renda per capita de R$ 20,8 mil, acima do valor de

R$ 19,7 mil referente ao Brasil.

A Região Metropolitana de Curitiba, composta pelos municípios de Almirante Tamandaré, Araucária, Balsa

Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, Contenda, Mandirituba,

Piraquara, Quatro Barras, Rio Branco do Sul e São José dos Pinhais, detém aproximadamente 40% do

valor do PIB do Paraná (IPARDES, 2012), sendo que 23,11% desse PIB é gerado no município de

Curitiba.

 

4. Mercado Empresarial e de Comunicação no Paraná

Como já foi abordado anteriormente, na área geográfica onde se insere o Curso de Publicidade e

Propaganda da UFPR ocorre a concentração das atividades econômicas mais significativas do Estado, na

indústria, comércio e serviços.

O Sindicato das Agências de Propaganda do Paraná - SINAPRO - PR lista 77 agências de publicidade

atuando oficialmente no mercado paranaense. Desse total, 44 agências estão situadas em Curitiba.

Estudo realizado pela Federação das indústrias do Paraná (Fiep) em 2014, com a participação das 310

maiores empresas industriais atuantes no estado, revela o encaminhamento de decisões de negócios e de

estratégias mercadológicas competitivas onde os egressos do curso também poderão atuar.

No mercado dos veículos publicitários, três grupos empresariais (sediados em Curitiba) se destacam no

Paraná: a Rede Paranaense de Comunicação (RPC), que possui 11 veículos, afilada à Rede Globo, atua
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tanto na T\/, como em rádio FM e jornal; o Grupo RIC - Petrelli de Comunicação, que possui 7 veículos,

afiliado a Rede Record, atua na TV e no rádio FM; e por último o Grupo Massa, que também engloba

veículos, afiliado ao SBT, atuante na TV, e também em rádios AM e FM.

 

5. O Mercado de Trabalho para Publicidade e Propaganda

O mercado de trabalho para Publicidade e Propaganda, embora regulamentado no Brasil, na prática não é

exclusivo, já que a atuação típica no contexto das organizações tem sido compartilhada ou mesmo

absorvida por outros profissionais, com formação nas áreas de marketing, administração, economia e

mesmo do jornalismo. No entanto, as especificidades inerentes à atuação profissional estrita e qualificada

(que envolvem o planejamento, criação e veiculação das ações de comunicação), em um mercado cada

vez mais desenvolvido, competitivo e exigente, têm relevado a importância da incorporação de elementos

com formação específica em publicidade, não somente operando no âmbito das agências de propaganda -

mercado tradicional dos egressos -, mas também incorporados em equipes multidisciplinares atuantes nas

estruturas empresariais. Os investimentos crescentes das empresas em comunicação corporativa também

apontam para a colocação cada vez maior de profissionais oriundos dos Cursos de Publicidade e

Propaganda.

A inserção do profissional de Publicidade e Propaganda pode ser dar pelas seguintes vias;

a) Em agências de publicidade e propaganda;

b) Em empresas especializadas em consultorias de comunicação empresarial;

c) Em assessorias de comunicação em geral;

d) Em estruturas de marketing das empresas;

e) Como profissional autônomo;

f) Em instituições de ensino, como docente.

 
PERFIL DO CURSO

O funcionamento do curso de Publicidade e Propaganda é direcionado por este projeto, cujo núcleo não

está fundamentado apenas em uma relação de disciplinas, mas sim nas concepções gerais que o

norteiam, mediante articulações entre os conteúdos curriculares e os procedimentos pedagógicos.

Nessa proposta acadêmica, o currículo pleno do curso se configura como um conjunto de iniciativas

pedagógicas relevantes, definindo suas disciplinas, atividades, conteúdos específicos e procedimentos em

função concomitante dos perfis, competências e habilidades, assim como dos conteúdos elementares

expressos nas discussões para reformulação das DCNs para a área de Publicidade e Propaganda, além

de metas e objetivos próprios quanto à formação dos estudantes, das posições intelectuais, críticas e

propositivas da instituição, sobre sua tarefa de formação.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação viabiliza a diversificação de propostas nos projetos acadêmicos,

permitindo que se expanda o campo da experimentação pedagógica e organizacional, de pesquisa e de

desenvolvimento profissional.
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As flexibilidades legais e normativas são tomadas, assim, como requisito para estimular o aperfeiçoamento

constante da formação, não mais contida de forma única em um documento formal, expresso na condição

de um currículo mínimo. O direcionamento e a qualidade da formação profissional se ligam, agora, a um

trabalho coletivo, envolvendo docentes, discentes e técnicos, em atividades comuns de ensino, pesquisa e

extensão. Educar hoje significa trocar, cocriar, fortalecer a ação coletiva. Os desafios são volumosos e

complexos para se atuar individualmente, o que reforça a necessidade de trabalhos colaborativos e

dialógicos.

Com isso, possibilita-se aos estudantes a realização das atividades curriculares acompanhadas de

disciplinas optativas, dentro da carga horária mínima de integralização curricular, o que representa uma

corresponsabilidade na construção do currículo pleno e da formação superior.

Os conceitos e ações que direcionam o embasamento do curso de Publicidade e Propaganda buscam a

superação da antiga dicotomia entre teoria e prática. A atividade publicitária sempre foi uma atividade

antes prática do que teórica e seu ensino mais técnico do que reflexivo. A união teoria e prática pode ser

aprimorada com a evolução para um processo formativo que estimule mais a capacidade crítico-reflexiva,

sem subestimar a orientação prática, adotando a equação prática, teoria e prática: conduzir o estudante a

pesquisar sobre o que acontece na prática do mundo profissional; refletir a respeito; e transformar em

conhecimento retornável ao mercado e à sociedade. Tal ação educativa conduziria à formação de um

profissional crítico-reflexivo, capaz de resolver problemas com criatividade, em que a dialética entre teoria

e prática e substituída por um constante ir e vir entre prática, teoria e prática.

A formação superior implica não apenas um saber o que se está fazendo, mas implica tematizar os

processos. Ou seja, problematizar a prática, acrescida da possibilidade de intervir e modificar o real. É

imprescindível o diálogo ou o confronto entre o que se pesquisa na esfera acadêmica e o que se faz no

mundo do trabalho publicitário, aproximando as duas instâncias formativas do sujeito publicitário e

estabelecendo uma via de mão dupla. A conjugação do discurso pedagógico com o mundo do trabalho

deve refletir um processo dialógico de interação, instalando uma relação mútua de consumo, onde no

âmbito do mercado se passe a consumir mais conhecimento da academia e não apenas o contrário, em

um processo de complementação, com a incidência de um sobre o outro (e vice-versa). Todavia, o

equilíbrio desta relação passa pela consolidação da saia de aula como espaço da experimentação, dando

lugar ao novo e à produção de conhecimento, onde os saberes elementares contenham em si

questionamentos de sentido, a iniciar pelo debate do que é publicidade hoje, como ela e entendida, onde e

como será situada.

Diante disso, o currículo foi elaborado de modo a introduzir conteúdos e conhecimentos distribuídos em

cinco eixos, os quais compreendem: 1) Eixo de Fundamentação Humanística, 2) Eixo de Fundamentação

Científica; 3) Eixo de Arte e Linguagem; 4) Eixo Estratégico; 5) Eixo de Prática Profissional.

 
OBJETIVOS DO CURSO

1. Objetivo Geral
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1.

2.

O curso de Publicidade e Propaganda da UFPR tem por objetivo geral a formação integral dos discentes

no âmbito humano, profissional e técnico, diante das perspectivas e transformações sociais em um

contexto de globalização socioeconômica e convergência midiática. O atual estágio de desenvolvimento

dos conhecimentos nessa área mantém aspectos da modernidade cultural, política e social, atendendo às

novas exigências de preparação para o mundo do trabalho e às demandas sociais.

 

2. Objetivos Específicos

O primeiro objetivo específico estabelecido para o curso e atuar visando a formação profissional

qualificada, competente e atenta às constantes transformações socioculturais, econômicas, políticas e

tecnológicas da sociedade moderna. O publicitário contemporâneo deve ser interativo, fazer

multiconexões, correlacionar conceitos, produzir novas relações simbólicas, associar ideias, discursos,

imagens e palavras de forma não apenas literal, sem se despreocupar com os preceitos éticos e sociais.

Uma formação que harmonize o conhecimento humanístico e científico amplo com o domínio eficiente das

estratégias e técnicas de produção publicitária se constitui no ponto diferenciador do curso, suplantando

certo desequilíbrio em favor da técnica e da sua utilização instrumental que historicamente preponderou

na atividade publicitária e, por extensão, no seu ensino.

Procura-se formar o profissional que tenha as condições necessárias para atuar de forma qualificada no

sistema produtivo publicitário composto em seu amplo universo por empresas, organizações e

profissionais do mercado de comunicação, transcendendo o horizonte dos meios massivos e da

comunicação publicitária tradicional.

Tal ordem implica em compreender o sistema publicitário na perspectiva de suas atualizações, isto e,

presente em sua circulação contemporânea na formação cultural das sociedades de consumo de modo

amplo, permitindo nos seus processos de interação/comunicação a construção de lógicas da vida e como

lugar de expressão das marcas e das pessoas.

 
JUSTIFICATIVA DO NÚMERO DE VAGAS

O número de vagas para o curso está fundamentado em estudos periódicos, quantitativos e qualitativos, e

em pesquisas com a comunidade acadêmica, que comprovam sua adequação à dimensão do corpo

docente (e tutorial, na modalidade a distância) e às condições de infraestrutura física e tecnológica para o

ensino e a pesquisa.

 
FORMAS DE ACESSO AO CURSO

O acesso ao curso de Publicidade e Propaganda da Universidade Federal do Paraná, em acordo com as

normas institucionais, ocorre mediante:

Processo seletivo anual (vestibular e/ou SISU), 

Programa de Ocupação de Vagas Remanescentes oriundas de desistência e ou abandono de

cursor 
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3.

4.

Transferência independente de Vaga, 

Mobilidade Acadêmica (convênios, intercâmbios nacionais e internacionais, outras formas) 

 
PERFIL DO EGRESSO 

O aluno formado em Publicidade e Propaganda pela UFPR deve ter sólida me formação humanística,

base para a aquisição de novos conhecimentos, consistente formação profissional e ética, tanto no

manuseio dos procedimentos profissionais quanto no domínio das linguagens publicitárias e da

comunicação. Deve ter capacidade de inovação, visão ampla da atividade publicitária/comunicacional e

estar preparado para lidar com novas situações e demandas a que a profissão é submetida no cotidiano.

 

1. Características do Profissional a ser formado

O curso de Publicidade e Propaganda faz parte do campo da Comunicação. Por isso, apresentamos o

perfil do egresso como um profissional que deve estar apto a:

a) Observar, captar, interpretar, contextualizar e organizar as informações da sociedade para contribuir

com a transparência democrática;

b) Compreender todas as etapas dos processos de comunicação, com foco nas formas organizativas

clássicas e emergentes da sociedade, e no papel sociofilosófico dos diferentes atores sociais;

c) investigar e compreender os mecanismos e processos de produção e de recepção e seus efeitos de

sentido nos diversos setores da sociedade;

d) Traduzir discursos e mediar relações comunicacionais entre os distintos atores sociais, com ênfase nos

estudos sobre sociabilidades;

e) Criticar, propor, planejar, executar e avaliar projetos na área de comunicação;

f) Elaborar criticas aos processos comunicacionais, tradicionais e emergentes, propondo alternativas

viáveis;

g) Identificar a responsabilidade social da profissão, em sintonia com os desafios da realidade

contemporânea, colocando em prática os compromissos éticos;

h) investigar os temas pertinentes ao campo da comunicação com o objetivo de fomentar novas pesquisas

para a inovação comunicacional;

i) Compreender o impacto das convergências tecnológicas no campo da comunicação e criar projetos

inovadores para o desenvolvimento de instituições do estado, do mercado e da sociedade civil organizada;

j) Trabalhar em equipe com profissionais, com profissionais e atores sociais de qualquer natureza.

 

2. Habilidades Específicas

Considerando as competências e habilidades desenvolvidas no curso, os alunos formados em Publicidade

e Propaganda da Universidade Federal do Paraná respondem ao perfil especifico determinado pela

capacidade de:

a) Conhecer e aplicar linguagens, técnicas, tecnologias e conceitos necessários para a proposição e

execução de soluções de comunicação eficazes para objetivos de mercado, de negócios e institucionais;
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b) Compreender os processos de planejamento, criação, produção, difusão e gestão da comunicação

publicitária e institucional, e sua integração por meio de ações estratégicas de comunicação de marketing;

c) Possuir uma visão crítica, ética, política, cidadã e ambiental que reflita na produção de conhecimentos e

processos comunicacionais de relevância mercadológica, científica, social e cultural, ao consolidar sua

natureza inovadora e empreendedora;

d) Considerar a diversidade e o pluralismo nas relações interpessoais no trabalho em equipe, bem como

estar ciente do seu papel na cultura, na sociedade e nas organizações.

 

3. Competências Específicas

a) Prospectar mercado, organizar informações e diagnosticar a situação dos assessorados, organizações

públicas ou privadas e profissionais;

b) Assimilar e utilizar conceitos e teorias em análises críticas da realidade - pesquisa de mercado,

comportamento e tendências;

c) Conectar pensamentos, associar ideias, discursos e imagens para produção de novas relações

simbólicas;

d) Definir objetivos e estratégias de comunicação como soluções para problemas de mercado e

institucionais dos anunciantes/assessorados, especialmente por meio da criação de campanhas de

comunicação para diferentes segmentos de mercado;

e) Experimentar e inovar as linguagens utilizadas nos processos de comunicação publicitária e

institucional, nas dimensões de criação, de produção, de interpretação e da técnica;

f) identificar e analisar as rápidas mudanças econômicas e sociais em escala nacional e global que influem

no ambiente empresarial;

g) identificar a responsabilidade social da profissão, mantendo os compromissos éticos estabelecidos

 
NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE

Segundo as Resoluções nº 75/09-CEPE e 34/11CEPE, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da

UFPR, o Núcleo Docente Estruturante - NDE constitui segmento da estrutura de gestão acadêmica em

cada Curso de Graduação com atribuições consultivas, propositivas e de assessoria sobre matéria de

natureza acadêmica. O NDE é corresponsável pela elaboração, implementação e consolidação do Projeto

Pedagógico de Curso, tendo como atribuições:

I. contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso;

II. zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino constantes no

currículo;

III. indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas de

necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho e afinadas com as políticas públicas

relativas à área de conhecimento do curso;

IV. zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação.
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1.

2.

 

O Núcleo Docente Estruturante do Curso de Publicidade e Propaganda será constituído por membros do

corpo docente efetivo do curso que exerçam liderança acadêmica no âmbito do mesmo mediante o

desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão. Assim, integrarão o NDE o Coordenador de

Curso, como seu presidente nato, e, pelo menos, mais 04 (quatro) docentes atuantes no curso de

graduação, relacionados pelo Colegiado de Curso e que satisfizerem os seguintes requisitos:

I. pelo menos 60% de seus membros com titulação acadêmica obtida em programa de pós-graduação

stricto Sensu;

II. pelo menos 20% em regime de trabalho integral;

III. preferencialmente com maior experiência docente na instituição.

O Núcleo Docente do Curso de Publicidade e Propaganda é composto pelos seguintes membros:

Aryovaldo De Castro Azevedo Junior - 203824

Fábio Hansen - 203952

Hertez Wendel De Camargo - 204005

Itanel Bastos de Quadros Junior - 083259

 
INFRAESTRUTURA

1. Infraestrutura Física

Esse item se refere à estrutura física e material envolvidos para a implantação do novo currículo,

especificações das condições existentes e eventuais necessidades futuras.

Fazem parte da estrutura do curso todos os componentes, procedimentos, objetivos, proposta pedagógica,

recursos materiais e infraestruturais, necessários para a formação do estudante, de tal modo que resulte

no perfil profissional desejado.

O  conjunto de recursos materiais do curso, em sua totalidade, empregado na formação profissional, tem

sua mobilização orientada pela necessária conexão entre as atividades de ensino, pesquisa e extensão,

como condição para a formação integral dos profissionais, e para a realização da função social atribuída

ao curso, na qualidade de espaço de reflexão e disseminação do conhecimento. A forma de organização

do curso se baseia nos debates e ações efetuados até este instante pela área de Publicidade e

Propaganda para reformular as DCNs, conforme já antecipado.

 

1.1. Estruturas de Serviço e Infraestrutura Material

Este projeto acadêmico considera a estrutura mínima, a formação e a organização do corpo técnico e de

serviços, e da infraestrutura material exigidos para a realização competente dos objetivos de ensino,

pesquisa e extensão do curso. Para tanto, são fatores imprescindíveis:

A dimensão, a diversidade de especialidades e a qualificação do corpo técnico- administrativo

responsável pelas atividades de apoio; 

A definição de estímulos à formação continuada do corpo técnico- administrativo; 
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3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

Existência de salas de aula, salas para docentes e espaços físicos especialmente destinados às

atividades de pesquisa e extensão, em número e dimensões compatíveis com a quantidade de

alunos, de docentes, e com a diversidade de atividades previstas; 

Existência de laboratórios, levando em conta os diferentes suportes tecnológicos necessários

para suas práticas, com os equipamentos adequados (em quantidade e qualidade),

especificando-se o número máximo de alunos por turma, o qual deve se mostrar adequado ao

aproveitamento pedagógico nas disciplinas técnicas; 

Existência de um auditório; 

Indicação dos produtos, de uso laboratorial, existentes para formação prático- profissionalizante

dos alunos, especificando seu caráter permanente ou eventual e sua periodicidade de reposição; 

Disponibilização de sistema de dados englobando biblioteca e hemeroteca básicas, acervo com

arquivo de sons e imagens, arquivo de fotografias, e todos os demais acervos e coleções

necessárias para cumprir com os objetivos de ensino, pesquisa e extensão; 

Existência de condições físicas satisfatórias para o conjunto de locais, assegurando os níveis de

iluminação, aeração, conforto e adequação à saúde coletiva pertinentes aos objetivos

educacionais e necessários para a reunião e presença continuada do número de pessoas

envolvidas nas atividades; 

Funcionamento de almoxarifado para atender as demandas de empréstimos de equipamentos e

suprimentos para atividades de sala aula e extra/sala de aula. 

 

1.2. Descrição das Salas de Aula e dos Laboratórios

Os ambientes e instalações físicas do curso devem seguir normas técnicas de ocupação e utilização nas

seguintes características:

Salas de aula com área média de 1,2m2 por aluno e fração ideal de no máximo 50 alunos por

sala; 

Biblioteca com área média de 2,3m2 por aluno; 

Laboratórios de redação com área média de 3m2 por aluno, por equipamento; 

Sala de 25m2, no mínimo, para utilização de redação e produção dos produtos laboratoriais do

curso; 

O espaço físico da Secretaria da Coordenação de Curso, a partir da realidade atual, é de 47m2. É

importante salientar que estes números são baseados em um campus único. 

Para a coordenação do curso se considera uma área de 67 m2. 

Observação: Os ajustes destes números devem ser feitos conforme a realidade futura acompanhando a

evolução natural da entrada de alunos previstos no planejamento do Reuni e outras variáveis que alterem

o projeto atual.
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Laboratórios

a) Redação - destinado às disciplinas de produção e edição de texto, de acordo com as normas de

Avaliação de Condições de Oferta do MEC.

Equipamentos e componentes: 

25 Computadores, com teclado, mouse e acesso à internet. 

Rede lógica interligando todas as máquinas com acesso à internet. 

Softwares específicos para produção e edição de texto. 

Recursos humanos: 

Dois técnicos responsáveis, com qualificação para suporte em software e hardware, com os

seguintes horários de trabalho: das 8 às 15 horas e das 15 às 22 horas. 

 

b) Produção gráfica - destinado às disciplinas de Planejamento Gráfico e Diagramação, de acordo com

as normas de Avaliação de Condições de Oferta do MEC.

Equipamentos e componentes: 

25 Computadores, com teclado, mouse e multimídia. 

Rede lógica interligando todas as máquinas com acesso à internet. 

Softwares específicos para produção gráfica, diagramação e tratamento de imagens. 

Recursos humanos: 

Dois técnicos responsáveis, com qualificação para suporte em software e hardware, com os

seguintes horários de trabalho: das 8 às 15 horas e das 15 às 22 horas. 

 

c) Fotografia - estúdio destinado às disciplinas de foto publicidade previstas no currículo do curso, de

acordo com as normas de Avaliação de Condições de Oferta do MEC.

Composto de ambiente adequado para a prática de produção fotográfica em estúdio - este com espaço

específico para abrigar no mínimo 20 alunos.

Equipamentos e componentes: 

25 câmeras fotográficas digitais. 

15 flashes eletrônicos. 

kit completo para iluminação de estúdio com gerador e rebatedores. 

1 conjunto de câmeras fotográficas para estúdio, sendo uma com lentes 24mm, 32mm, 50mm,

macro e conjunto de filtros. 

10 tripés. 

Recursos humanos: 

Dois técnicos responsáveis, com qualificação para atuação em estúdio fotográfico, com os

seguintes horários de trabalho: das 8 às 15 horas e das 15 às 22 horas. 
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d) Áudio - destinado às disciplinas de produção sonora conforme estabelece o currículo do curso, de

acordo com as normas de Avaliação de Condições de Oferta do MEC.

Composto por estúdio e técnica com espaço mínimo para abrigar 20 alunos.

Equipamentos e componentes: 

sistemas completo para produção e edição de audiodigital 

2 estúdios de gravação, sendo um deles anexo à sala de aula. 

Recursos humanos: 

Dois técnicos responsáveis, com qualificação para atuação em estúdio de áudio, com os seguintes

horários de trabalho: das 8 às 15 horas e das 15 às 22 horas. 

 

e) Vídeo - destinado às disciplinas de produção audiovisual previstas na grade curricular do curso, de

acordo com as normas de Avaliação de Condições de Oferta do MEC.

Composto por um estúdio e técnica com espaço mínimo para abrigar 20 alunos.

Em espaço anexo, há cinco (5) ilhas de edição, cuja utilização atenderá às aulas laboratoriais, e atividades

de pesquisa e extensão do curso. Ressalta-se que, no espaço, há outros computadores que podem ser

utilizados para edição audiovisual a partir da instalação dos respectivos softwares.

Equipamentos e componentes: 

3 sistemas completos para produção e edição de videodigital. 

1 Kit completo para iluminação de estúdio. 

25 unidades portáteis, para externas, compostas de câmera de videodigital, tripé, microfone e

iluminação. 

6 câmeras de videodigital para estúdio, equipadas com dolly e tripé. 

8 ilhas de edição digital completas com equipamentos play e REC. 

Recursos humanos: 

Dois técnicos responsáveis, com qualificação para atuação em estúdio de áudio e vídeo, bem como

apresentem domínio dos procedimentos de edição de som e imagem, com os seguintes horários de

trabalho: das 8 às 15 horas e das 15 às 22 horas. 

 

1.3. Biblioteca

O projeto arquitetônico para o novo Setor de Artes, Comunicação e Design (Sacod) prevê a construção de

uma biblioteca no Campus Cabral, que atenda aos interesses de todos os cursos integrantes do novo

setor. Enquanto o novo prédio não

fica pronto, os alunos de Publicidade são atendidos pela Biblioteca do Campus Cabral (CA), criada em 24

de fevereiro de 2014 com o acervo específico dos cursos do Decom, do qual Jornalismo faz parte. A

biblioteca é uma das 18 que compõem o Sistema de Bibliotecas (SiBi) da UFPR e está situada no polo da

Comunicação Social (Decom), na Rua Bom Jesus, 650, Juvevê. Funciona das 8 às 17 horas, de segunda

a sexta-feira. Além da CA, os alunos também são acolhidos pela Biblioteca de Ciências Humanas, na Rua
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General Carneiro, 460, 2.° andar - Ed. D. Pedro I, com funcionamento das 7 às 21 h 45, de segunda a

sexta-feira e sábados, das 8 às 14 horas.

No campus, os usuários da biblioteca contam também com busca integrada no acervo de todas as

bibliotecas da UFPR e de outras instituições, podendo realizar pesquisas bibliográfica, reserva e

renovação on-line de materiais bibliográficos, solicitação de comutação, de artigos, capítulos de livros,

teses, dissertações e anais de eventos. Podem realizar pesquisas em bases de dados de acesso restrito,

no Portal de Periódicos Capes, agendar treinamentos online e/ou presenciais, solicitar normalização para

trabalhos acadêmicos, ficha catalográfica para publicações e utilizar todos os serviços e produtos

ofertados por meio do site do SiBi, o Portal da Informação. [http://www.portal.ufpr.br].

A biblioteca oferece cabines individuais para estudo, computadores para pesquisa e trabalhos, scanner

para digitalização de documentos e rede wireless de forma a favorece a qualidade na prestação de

serviços prestados à comunidade universitária. O empréstimo de material bibliográfico do Sistema de

Bibliotecas é automatizado e realizado por meio do número do CPF do usuário e senha numérica,

possibilitando a reserva de materiais e renovação on-line via Portal de Informação.

A Comissão de Educação de usuários do Sistema de Bibliotecas da Universidade Federal do Paraná

oferece durante todo o ano letivo, em especial no início dos semestres, treinamento de, acesso ao Portal

da Informação e suas ferramentas, e visita orientada às bibliotecas. Agendamentos são feitos diretamente

na biblioteca pelo e-mail bibca@ufpr.br ou através do e-mail educacaousuariosibi@ufpr.br.

 

Acervo Bibliográfico Cabral

*Fonte: Biblioteca do Campus Cabral, 2014.

 

2. Quadro Docente e Técnico Administrativo
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Acervo atual - Biblioteca Campus Cabral - Sacod

Livros impressos (exemplares) 2.189

Livros impressos (títulos) 17343

E-books - área de ciências humanas 280

Periódicos impressos 11

Periódicos on-line (via Portal de Periódicos CAPES) 345

Monografias de graduação - Publicidade e

Propaganda
137

Monografias de especialização 17

Teses e dissertações 77

CD-Rom 7
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Para implantação do Curso de Publicidade e Propaganda, conforme especificado a seguir, são

necessárias mais 06 vagas docentes, mais 03 vagas de técnico-administrativos e mais 07 vagas de

técnicos laboratoriais, além do corpo docente e de técnicos existente.

 

2.1 Impacto da Proposta na IES

A tabela abaixo apresenta um quadro de previsão de demanda de estrutura e pessoal que será necessária

na implantação do novo curso de Publicidade e Propaganda, o quadro de docentes, técnicos e espaços

físicos e equipamentos são compartilhados entre todos os cursos de Comunicação Social (Relações

Públicas e Jornalismo) e, em alguns casos, é impossível pensar as demandas em separado, tendo em

vista que alguns docentes responsáveis atualmente por disciplinas ofertadas as três habilitações, ocupam

vagas abertas originalmente para atendimento ao antigo tronco comum do Curso de Comunicação Social.

Do ponto de vista administrativo, a secretaria do Departamento, poderá funcionar com servidores em

quantidade suficiente para atender todos os cursos, incluindo a pós-graduação, que tem vinculação com a

unidade Da mesma forma, os laboratórios de rádio, TV e fotografia e de computação atenderão a todos os

cursos, em respeito inclusive ao princípio de maximização dos recursos públicos. Por isso, na tabela

abaixo apenas o quadro docente foi separado de forma proporcional entre o curso de Jornalismo,

Relações Públicas (em vias de ser criado também) e Publicidade e Propaganda, sendo que todo o resto

diz respeito ao funcionamento de todos os cursos. Em síntese, para a criação do Curso de Publicidade e

Propaganda, a demanda básica de contratação e de, pelo menos, mais 4 (quatro) professores em regime

de trabalho 40 horas em dedicação exclusiva (DE) e 2 (dois) em regime de 20 horas.
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ITEM 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

N° Alunos

Ingressante

s -

Graduação

30 30 30 30 30 45* 45*

N° Alunos I

Ingressante

s - Pós-

graduação

10 10 10 10 10 20 20

Docentes

(pontos de

professor

equivalente

proporcional

)

11,6 11,6 11,6 15,23 16,41 18,6 19,8

N° Técnicos

Lab.
03 03 03 06 08 10 10

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (571) - Rua XV de Novembro, 1299 - Centro - Curitiba - Paraná - Brasil - CEP 80060-000
Ato Autorizativo: Decreto-Lei Nº 9.323 de 6 de junho de 1946, publicado no DOU de 06/06/1946
Recredenciamento: Portaria Nº 905 de 17 de agosto de 2016, publicado no DOU de 18/08/2016
Publicidade e Propaganda - R. Bom Jesus - Juvevê - Curitiba - Paraná - Brasil - CEP 80035-010
Telefone do Curso: (41) 3313 2066 / (41) 3313 2059, E-mail: coordenacaopp.ufpr@gmail.com
https://siga.ufpr.br/siga/visitante/autenticacao.jsp - Código para autenticação: wzJUBv9Ge



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
SETOR DE ARTES COMUNICAÇÃO E DESIGN
PUBLICIDADE E PROPAGANDA

N° Técnicos

Informática
01 01 02 02 02 02 02

N° Técnicos

Adm.
03 03 05 08 08 08 08

Salas de

aula

graduação/

pós-grad.

12 12 12 14 15 15 15

Salas

multimídia
05 05 09 09 15 15 15

Sala de

estudos e

acervo de

trabalhos

acadêmicos

01 01 01 00 00 00 00

Auditório 01 01 01 01 01 01 01

Lab.

Redação
03 03 03 04 04 04 04

Lab. Prod.

Gráfica
0 0 01 01 01 01 01

Redação

Jornal Lab.
01 01 01 01 01 01 01

Lab.

Estúdio de

foto ou

multimídia

01 01 01 01 01 01 01

Lab.

Estúdio

Rádio

02 02 02 02 02 02 02

Lab. Edição

rádio
01 01 02 02 02 02 02

Lab.

Estúdio TV
01 01 01 01 01 01 01

Lab. Edição

TV
04 04 05 06 06 08 10

Sala

empréstimo

equipament

os

01 01 01 01 01 01 01
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•

*Possibilidade de expansão de vagas

 

2.2. Corpo Docente

O projeto acadêmico do curso também cumpre com o requisito fundamental de apresentar claramente a

estrutura, formação e a organização de seu corpo docente, para que sejam asseguradas, plena e de forma

competente, as realizações dos objetivos de ensino, pesquisa e extensão.

Nesse aspecto, procura-se definir e estabelecer as competências, tipo de formação, experiência

profissional na área de Publicidade e Propaganda e no magistério superior, bem como a dedicação ao

curso. Com isso, visa-se a consistência do conjunto de professores, ao mesmo tempo em que se torna

explícito o perfil do corpo docente. Todos são contratados via concurso público com as especificidades

exigidas para a formação do egresso.

É necessária a comprovação de que os docentes têm o perfil, a formação e a experiência adequados aos

conteúdos, aos procedimentos e aos objetivos das disciplinas e demais atividades pelas quais se

responsabilizem. Outro ponto

considerado fundamental é a definição do regime de trabalho dos docentes. Além disso, são adotadas

formas de orientação e estímulo à capacitação didático- pedagógica dos docentes, desde o início de seu

exercício profissional na instituição, observando-se as proposições que seguem:

Estabelecimento de metas de produção acadêmica teórica, cultural e técnica pelos docentes; 

Oferta efetiva de condições para o envolvimento dos docentes em atividades de pesquisa científica; 

Definição de um plano de capacitação dos docentes; 

Instituição de um programa de atualização, reciclagem, e qualificação continuada do corpo docente,

cursos, estágios técnicos e outras formas de intercâmbio com o mercado de trabalho e com setores

de reflexão e pesquisa, considerando as disciplinas teóricas, teórico-práticas e práticas. 

Ênfase à dedicação dos professores ao desenvolvimento de atividades de pesquisa e de extensão. 
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2.2.1. Composição do corpo docente do Decom

* São 22 professores efetivos, dos quais dois estão licenciados.

 

2.2.2. Formação dos professores do Decom (G./ M./ Dr./ Pós Dr.)

 

2.2.3. Corpo docente Publicidade e Propaganda
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REGIME DE fR/VBALHP | 2014

20 HORAS 03

40 HORAS 01

DE 18

TOTAL 22

PROFESSORES 2014

Pós-doutores 05

Doutores 15

Doutorandos 0

Mestres  

Especialistas 0

Graduados 01

TOTAL 22

PROFESSOR TITULAÇÃO DIVIDE HORÁRIO

Aryovaldo Azevedo Jr. Doutor  

Elson Faxina Doutor *

Fábio Hansen Doutor  

Hertez Wendel Doutor  

Itanel de Bastos Quadros Jr. Doutor - pós-doutorado  

Kelly Cristina Prudencio Doutora - pós-doutorado *

Luciana Panke Doutora - pós-doutorado  

Luis Carlos Santos Doutor *

Mário Messagi Jr. Doutor *

Myrian Del Vecchio de Lima Doutor *

Rosa Maria Dalla Costa Doutora - pós-doutorado *
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São cinco professores exclusivos do curso.

(*) Os professores indicados dividem suas cargas horárias ministrando aulas também para as habilitações

de Relações Públicas e/ou Jornalismo. 

 

 
QUADRO DOCENTE E TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Para atendimento ao Curso de Publicidade e Propaganda o curso dispõe de 21 docentes e 8 técnico(s)

administrativo(s).

 
METODOLOGIA DE FORMAÇÃO

O processo de ensino-aprendizagem é orientado, de forma a ser concebido um espaço de formação

plural, dinâmico e multicultural, fundamentado nos princípios filosóficos educacionais e nos referenciais

bibliográficos didático-pedagógicos em consonância com o perfil do profissional do curso de Publicidade e

Propaganda que a UFPR deseja formar.

Para tanto, a ação pedagógica ocorre de forma flexível e dinâmica, em que o educador exerce a tarefa de

inspirar, provocar e mediar o desenvolvimento das potencialidades do educando na busca da ampliação e

do aprofundamento da formação humana, científica, social e profissional do estudante. Os docentes e os

discentes podem reconhecer a importância de seu papel além dos limites da sala de aula, como agentes

transformadores na sociedade.

O curso de graduação em Publicidade e Propaganda da UFPR possui metodologia de ensino que

privilegia um processo ensino-aprendizagem no qual o corpo discente é estimulado à participação, isto é,

metodologias ativas. O projeto acadêmico organiza as concepções gerais e os conteúdos norteadores do

currículo do curso, expressando a articulação existente entre essas concepções, os conteúdos curriculares

e os diversos instrumentos pedagógicos.

Estão incluídas no projeto acadêmico a proposta pedagógica do curso, a formação e proposições do corpo

docente, as estruturas de serviços e infraestrutura material, os modos de integração com a sociedade e o

mercado de trabalho, bem como os procedimentos de acompanhamento e avaliação.

Como a estrutura de oferta do curso é seriada semestral, o projeto acadêmico visa à preservação de uma

sequência harmônica e lógica, ao lado de uma flexibilidade de caminhos alternativos para a recuperação

de parcelas perdidas pelo estudante, sem que este seja obrigado a estacionar em dado ponto da série por

decorrência de eventuais dificuldades encontradas.

A metodologia - caracterizada pela diversidade de experiências às quais o estudante é exposto, dentro e

fora de sala de aula - é constituída por, mas não limitada a:

a) Aulas expositivas e dialogadas;

b) Aulas demonstrativas em laboratórios;

c) Aulas praticas em laboratórios;

d) Seminários, debates, painéis e fóruns;
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e) Dinâmicas de grupo;

f) Estudos orientados e dirigidos;

g) Execução supervisionada de projetos, simulações e implementações (envolvendo mais de uma

disciplina quando possível);

h) Exercícios escritos ou digitais, individuais ou em grupo;

i) Estudo de textos, com interpretação, análise e discussão, pelo professor e/ou pelos estudantes;

j) Estudos de caso;

k) Soluço de problemas, por parte dos professores e dos estudantes;

l) Ensino com pesquisa;

m) Portfólio de aprendizagem e mapa conceitual;

n) Palestras (dentro do conteúdo de uma ou mais disciplinas);

o) Pesquisa na biblioteca e em bases de dados digitais;

p) Projeção multimídia de apresentações e vídeos;

q) Oficinas;

r) visitas técnicas com interação com profissionais da área.

Adota-se, também, como parte integrante do processo da metodologia de ensino-aprendizagem, a

elaboração e a apresentação pelo discente do Trabalho de Conclusão de Curso dividido em duas

modalidades; Modalidade I - Produção Científica em Publicidade e Propaganda; e Modalidade II - Projeto

Experimental em Publicidade e Propaganda, Fundamentação Teórico-Metodológica do Curso A proposta

pedagógica do curso de Publicidade e Propaganda se caracteriza como um documento abrangente,

envolvendo os conceitos e objetivos que dão unidade ao projeto educacional, o conjunto de disciplinas e

demais atividades acadêmicas, com as respectivas justificativas, a fim de dar pertinência aos objetivos

fixados.

A sequência de disciplinas a serem cursadas, bem como das atividades a serem realizadas pelos

estudantes, representa o relacionamento adequado entre os cinco eixos de formação (1 - eixo de

fundamentação humanística; 2 - eixo de fundamentação científica; 3 - eixo de arte e linguagem; 4 - eixo

estratégico; 5 - eixo de prática profissional) em cada uma das etapas do curso, de maneira integrada, e de

acordo com as necessidades de cada tema, problema, fenômeno, ou conhecimento trabalhado. O curso

apresenta, assim, uma continuidade baseada nos objetivos preconizados e no melhor planejamento

harmônico de procedimentos.

A periodização (Anexo I do Anteprojeto de Resolução do Currículo do Curso) das disciplinas permite a

integração dos conteúdos garantindo a continuação da aprendizagem, considerando as recomendações

atuais da interdisciplinaridade. Os objetivos, a formulação curricular e a organização das atividades,

adotam as perspectivas expressas nas DCNs do Ministério da Educação, com ênfase no perfil do egresso,

complementada por proposições constantes da filosofia de trabalho da UFPR.

Outro ponto a ser destacado é a abertura do currículo para incorporação, sempre que necessário, de

novas disciplinas que possibilitem o acompanhamento das mudanças tecnológicas, linguagens e
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dinâmicas do campo publicitário. Procura-se, desse modo, instituir abertura curricular suficiente para

incorporação de disciplinas optativas que suscitem a corresponsabilidade e coparticipação do corpo

discente na complementação de sua formação.

A presente proposta pedagógica parte do pressuposto de que é imprescindível o efetivo envolvimento dos

discentes nas atividades curriculares de pesquisa e de extensão, por meio de projetos científicos,

programas formais e informais de extensão, tanto de caráter curricular como extracurricular, procurando

sempre atender demandas pertinentes da sociedade.

De outro lado, os programas de monitoria em disciplinas preveem o aproveitamento dos estudantes do

curso, colocando-os em contato com a realidade do ensino e orientam à atuação no magistério superior.

Outra iniciativa voltada a excelência do ensino visa instituir formas de distinção, valorização e divulgação

dos Trabalhos de Conclusão de Curso, que obrigatoriamente devem atestar a finalização da formação

superior em Publicidade e Propaganda.

O curso de graduação representa uma primeira etapa, É qual se seguirão outras, correspondentes aos

cursos de pós-graduação na área, que estarão integrados com a graduação, por meio de um

planejamento apropriado em conjunto.

Para ilustrar, cabe mencionar as duas disciplinas optativas (Comunicação e Educação; Comunicação e

Politica) que fazem parte da matriz curricular e possuem correspondência direta com as duas linhas de

pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Comunicação Social (PPGCom / UFPR): Comunicação,

Educação e Formações Socioculturais; Comunicação Política e Atores Coletivos. Assim, o Curso de

Publicidade e Propaganda da UFPR propicia aos estudantes I a capacidade de descoberta,

aprofundamento e vivências dentro do próprio espaço institucional, principalmente através da

experimentação em variados e complementares ambientes de aprendizado.

 

1. Inovações significativas

O curso ofertado pela Universidade Federal do Paraná, orientado pelo presente Projeto Pedagógico,

mantém as características da interdisciplinaridade e a perspectiva integradora entre formação acadêmica

e profissional, inerentes á atividade publicitária. Além dos esforços pela constante atualização de

laboratórios e de recursos humanos, as disciplinas contam com o apoio de materiais didáticos preparados

pelos professores, atendendo às necessidades de formação.

Considerando a realidade socioeconômica em que o curso se insere, é importante salientar que a

proposta curricular traz uma série de disciplinas com carga horária semanal a possibilitar um melhor

aproveitamento da grade horária. Tal flexibilidade da aprendizagem proporcionará aos estudantes terem

um período do dia livre para realização de estágios ou outras atividades complementares que permitam

ampliar a formação com atividades além da sala de aula. Colabora-se, assim, para a permanência do

estudante na universidade e, em especial, para a formação contínua ao harmonizar atividades de ordem

aplicada e de ordem crítico-reflexivo.
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A finalidade da proposta em discussão para as DCNs em Publicidade e Propaganda, considerando as

experiências de Jornalismo e Relações Públicas, é a interdisciplinaridade. Nesse sentido, o currículo de

Publicidade e Propaganda traz substantivas inovações. Dentre elas se destaca a inclusão das demandas

da área digital, com a oferta de disciplinas obrigatórias específicas provenientes desse campo do

conhecimento, contemplando assim o trânsito e a experimentação pelas mídias digitais e novas mídias

que surgem. O desenvolvimento de expertise e conhecimento em tecnologias para a área de saber nas

regiões de atuação e abrangência da UFPR equivale a refletir acerca da variedade e mutabilidade de

demandas sociais e profissionais na área, adequando-se à complexidade e velocidade do mundo

contemporâneo e, em especial, aos avanços tecnológicos.

Outra inovação significativa no curso de Publicidade e Propaganda da UFPR é a implantação de duas

modalidades obrigatórias do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC); Modalidade I - Produção Cientifica

em Publicidade e Propaganda; e Modalidade II - Projeto Experimental em Publicidade e Propaganda. Até

então, no currículo vigente, o estudante optava e realizada apenas um TCC; teórico (na forma de

monografia) ou teórico-prático. A partir de agora, visando à formação integral do estudante, o TCC será

composto pelo Projeto Experimental em Publicidade e Propaganda, em paralelo a Produção Cientifica em

Publicidade e Propaganda.

A principal inovação proposta está centrada na lógica de Projetos Integradores e, por extensão, na sua

capacidade integradora de privilegiar a conexão com outras disciplinas estruturadas no mesmo arranjo e

articular as áreas do conhecimento no seu interior em prol da formação transdisciplinar. Tal experiência

tem logrado êxito, por exemplo, em cursos de Design, que possuem um perfil de estudantes semelhante

aos cursos de Publicidade e Propaganda. Um ganho desta proposição é o comportamento empreendedor

do aprendiz, uma vez que e indispensável ao currículo do curso de Publicidade e Propaganda a

incorporação de noções essenciais de gestão de negócios, inovação e empreendedorismo.

Em síntese, os projetos integradores consistem em um conjunto de projetos realizados ao longo da

graduação, norteados por eixos temáticos em conformidade com a realidade regional e local, e com o

contexto sociocultural. O leque de disciplinas de cada semestre se organiza a partir de cada projeto

integrador, sem a pretensão de que todas as disciplinas do semestre se encaixem nos projetos

integradores, e com o acréscimo fundamental: a disciplina denominada Produção Inovadora em

Comunicação (PIC) encabeçará cada projeto a fim de viabilizá-lo.

De cada projeto integrador redundara um ou mais produtos comunicacionais de impacto, integrando os

principais conteúdos e conhecimentos das disciplinas reunidas no semestre. O produto criado pode

transcender as fronteiras da publicidade e, até mesmo, da área de comunicação, tornando-se

efetivamente de caráter inovador.

Neste caso, não pode ser tomado apenas como solução de mercado, como elaboração de projeto viável

comercialmente, mas deve ser concebido como inovação social e/ou cultural,

A intenção é oferecer uma proposta formativa que não se restrinja ao que se entende por disciplina. A

proposta baseada em projetos integradores segue a lógica de definir uma regularidade, um princípio
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ordenador. O projeto brota para pensar a organização do conhecimento, o domínio do saber de modo não

linear como uma disciplina, adotando como critério ordenador a afinidade sem, no entanto, remeter a

homogeneidade, haja vista que os processos de ensino-aprendizagem precisam abandonar a concepção

linear e entender o conhecimento como processo social e em permanente construção. Os fragmentos (de

cada disciplina) são reunidos da dispersão (no tempo e no espaço) e organizados em torno de uma

regularidade (Projetos Integradores), onde há lugar para a produção de diferentes efeitos de sentido, para

o contraditório, além da igualdade.

O principal argumento em favor do projeto integrador é o estudante. Multifacetado, porém com dificuldades

de fazer multiconexões talvez por (querer) ser multitarefa, esse jovem exibe instabilidade quando

provocado a produzir novas relações simbólicas pela mesma referência, quando convidado a correlacionar

conceitos e a identificar elementos subjetivos, quando chamado a conectar  pensamentos, associar ideias,

discursos, imagens e palavras de forma não literal. O diferencial, hoje, está em capacitar o olhar para

conseguir enxergar o todo, fazendo conexões entre as partes por meio de práticas interdisciplinares e

transversais Para tanto, o professor volta ao centro da cena, pois é ele o protagonista da transformação

(de pensamento e de ação).

A lógica do projeto integrador depende fundamentalmente da articulação entre os professores, da

convivência interpessoal, do trabalho em equipe e também de o professor exercer seu novo papel, como

orientador e não transmissor, supervisionando atividades mais ricas em cada projeto integrador, levando

em conta que os saberes do conhecimento específico da área de formação, da atuação profissional e da

pesquisa se revestem de novas perspectivas quando integrados com os dos demais saberes de outras

disciplinas.

O currículo também reconhece a formação prévia, com disciplinas que podem ser eliminadas logo de

saída pela comprovação de conhecimento da área, como, por exemplo, domínio de norma culta. Nesse

sentido, as inovações propostas transcendem as diretrizes curriculares e buscam capacitar o profissional

para um campo de atuação em constante processo de mudança, pois os tempos contemporâneos são de

transformações no panorama social; e a dinâmica de renovação do sistema publicitário gera incertezas e

também desafios a professores, estudantes, pesquisadores e profissionais.

 

2. Aplicação das Políticas Institucionais de Ensino, de Pesquisa e de Extensão e interfaces com a

Pós-Graduação.

As atividades de pesquisa e extensão estão incluídas no curso de Publicidade e Propaganda como

fundamentais à formação profissional do egresso. A concepção e efetivação dos projetos de pesquisa e

extensão seguem as determinações especificadas em resoluções e demais instrumentos normativos da

UFPR.

Existe a necessidade crescente de incentivar a participação discente em projetos de pesquisa e ações de

desenvolvimento tecnológico, buscando bolsas de iniciação científica e outras existentes na universidade.

A aprendizagem em pesquisa é um referencial para o aluno e para o fortalecimento do próprio programa
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de pós-graduação em Comunicação (PPGCom) oferecido pelo Departamento. Como resultado da

integração entre a graduação e o PPGCom, vê-se franqueada a participação dos discentes em projetos de

pesquisa, na iniciação Cientifica, eventos e também a participação dos pesquisadores do PPGCom em

atividades formativas na graduação, como o oferecimento de oficinas, acompanhamento de redação

científica e promoção de eventos.

Atualmente, o curso mantém os seguintes projetos de ensino, de extensão e grupos de pesquisa:

2.1. Grupos de Extensão

2.1.1 O Núcleo de Comunicação e Educação Popular (NCEP) foi criado como projeto de extensão em

fevereiro de 2003, por iniciativa dos alunos de Comunicação Social da Universidade Federal do Paraná

que buscavam inserção do comunicador social nos movimentos sociais e populares. O NCEP possui três

linhas de atuação: a de educação para os meios, realizada em escolas públicas de ensino médio e

fundamental; a de assessoria para elaboração de programas ou produtos que envolvam o conhecimento

específico da área de comunicação, como a produção de programas de rádio e TV e elaboração de

informativos impressos e online; e finalmente, uma terceira que é a de pesquisa e incentivo à discussão

interna (para alunos do curso) e externa (para a comunidade) do papel e do sentido social dos meios de

comunicação na atualidade e sua relação com o exercício da cidadania.

 

2.1.2. Acervo audiovisual Arte em Vídeo: A proposta do Projeto de Extensão - Ampliação e Difusão do

Acervo Audiovisual Arte em Vídeo na UFPR - é de geração de acervo em vídeo na área de Artes Visuais e

se realiza de forma interdepartamental, entre os Departamentos de Comunicação Social (DECOM) e o

Departamento de Artes (Deartes), Como foco do projeto estão a produção e o registro em vídeo de

eventos como palestras, mesas-redondas, debates, exposições, visita a ateliês, ações poéticas e outras

atividades relacionadas à pesquisa e ao trabalho na área de Artes Visuais.

Por meio dos materiais produzidos no Projeto, pretende-se incentivar a compreensão da produção artística

contemporânea; fornecer material de apoio e de pesquisa às atividades didático-pedagógicas na UFPR;

maximizar os resultados dos eventos, permitindo que seus conteúdos sejam vistos várias vezes e segundo

diversas formas de utilização como material de apolo pedagógico, consulta in loco ao acervo e exibição de

algumas produções na UFPR. Atualmente, o projeto conta com mais de cem produções em acervo.

 

2.1.3. Prattica - Agência Experimental de Relações Públicas é um local de pesquisa e extensão e seu

principal objetivo é proporcionar aos estudantes de Jornalismo, Relações Públicas e Publicidade e

Propaganda o desenvolvimento prático daquilo que é apreendido em sala de aula. A agência atua em

parceria com o Departamento de Comunicação, desenvolvendo atividades de pesquisas, mapeamento de

públicos, planos de comunicação e organização de eventos, tornando-se assim referência na prestação de

tais serviços. Na condição de agência experimental, a Prattica não visa obtenção de lucro, sendo a UFPR

sua principal beneficiada. Seus projetos prioritários devem atender em primeira instância a própria

universidade, podendo também atender clientes externos. O principal objetivo é dar subsídios para que os
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alunos desenvolvam atividades pertinentes à atividade de Relação Públicas e suas interfaces,

assegurando a relação teoria e prática.

 

2.1.4. Projeto de Extensão: Mídia, Espaço Público e Educação: O projeto visa estabelecer uma relação

entre temas e perspectivas colocados em circulação no espaço público, através das mídias, e os

conteúdos ministrados nas disciplinas dos ensinos médio e fundamental. A atividade, no âmbito do projeto,

consiste em levantar sistematicamente esses elementos em circulação na mídia, identificando o teor de

sua recepção pelo público, e discutir de que modo eles podem ser inseridos entre os tópicos veiculados

nas disciplinas escolares. O objetivo é recuperar, no âmbito do ensino, uma noção de constituição do

cidadão a partir de seu interesse nos acontecimentos do ambiente em que ele vive. Esse trabalho é

conduzido através de reuniões regulares, realizadas duas vezes por mês, da qual participam professores

da rede pública, dos sistemas estadual e municipal de ensino, e estudantes da UFPR de diversos cursos,

como Letras, Jornalismo, Relações Públicas, Publicidade e Propaganda. www.deixis.org

 

2.2. Iniciação científica

A iniciação científica ocorre em projetos isolados de professores ou nos grupos de pesquisa formados por

professores da graduação, da pós-graduação, alunos selecionados no programa do Pibic (Programa

institucional de Bolsas de iniciação Cientifica) e voluntários, além de integrantes externos ao DECOM.

Como obrigatoriedade do programa de IC da UFPR, os estudantes participam do SIEPE (Semana

integrada de Ensino, Pesquisa e Extensão) apresentando, uma vez ao ano, os resultados das pesquisas

nos quais estão inseridos. Além disso, são estimulados a publicar artigos científicos e a participar de

eventos promovidos da área de Comunicação e de Publicidade e Propaganda.

 

2.3. Interfaces com a pós-graduação

Os cursos de graduação e de pós-graduação atuam de modo que as interfaces prevejam a realização de

atividades relacionadas às linhas de pesquisa do PPGCom (como eventos, oficinas e palestras abertas a

toda comunidade, grupos de pesquisa e convênios interinstitucionais) e a oferta de disciplinas na

graduação que contemplem estes temas de especialidade do departamento. O Programa de Pós-

graduação em Comunicação oferece as linhas de pesquisa "Comunicação, Educação e Formações

Socioculturais" e "Comunicação, Politica e Atores Políticos" as quais, portanto, norteiam as interfaces.

Assim, primeiramente, destacam-se os grupos de pesquisa e a respectiva realização de atividades e

recebimento de estudantes de graduação nos projetos. Conforme expomos abaixo, há vários grupos nos

quais a graduação tem a oportunidade de se inserir, além de participar dos eventos realizados por cada

um deles.

Completa este quesito a interface aberta no plano dos sete grupos de pesquisa já institucionalizados e

registrados no CNPQ, que atualmente integram o DECOM. Nos grupos de pesquisa é imprescindível

também a presença e atuação tanto dos alunos e professores de graduação, como de mestrandos e
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professores do mestrado, desenvolvendo e executando projetos de pesquisa que resultem na elaboração

de artigos os quais devem ser publicados em periódicos científicos indexados conforme exigências do

CNPQ, assim como sejam apresentados em eventos de reconhecida relevância como congressos,

simpósios, encontros, palestras.

Outra interface pode ser constituída pelo estágio docência realizado por alunos do mestrado em

Comunicação, sob supervisão dos professores da pós-graduação e também de professores da graduação.

Oficinas, aulas optativas e atendimentos a grupos se dão contemplando as duas linhas de pesquisa. Essa

atuação conjunta deve se dar nos exercícios pedagógicos das disciplinas de graduação, de acordo com

um planejamento prévio e aprovado nas instâncias departamentais e de coordenações de curso de

graduação e de pós-graduação.

 

2.4. Os grupos de pesquisa

2.4.1. CEL - Grupo de Pesquisa Comunicação Eleitoral: Tem por objeto a Comunicação Eleitoral,

organizando pesquisadores e trabalhos de análise nos complexos processos de representação nas

democracias contemporâneas. Tem por objetivo analisar os mecanismos de representação, práticas

explicitadas em períodos de campanha eleitoral, assim como os papéis das diferentes instituições e

organismos coletivos/sociais envolvidos nos processos eleitorais. Os principais objetos empíricos de

análise são os conteúdos veiculados pelos meios de comunicação de massa a respeito dos processos

eleitorais, tanto os produzidos pela elite política (propaganda eleitoral), quanto os que contemplam outros

atores, como o jornalismo eleitoral. Também se pretende estabelecer como objeto analítico os processos

de interação, produção e recepção de conteúdos dos meios tradicionais e novos meios de comunicação,

em especial o uso das chamadas redes sociais digitais. O grupo de pesquisa pretende, originalmente,

reunir pesquisadores de diferentes instituições de ensino superior brasileiras e de outros países a partir de

dois programas de pós-graduação fundamentalmente: Programa de Pós-graduação em Comunicação

Social PPGCom/UFPR e Programa de Pós-Graduação em Ciência Política PPGCP/UFPR.

Deste modo, o grupo pode receber estudantes de graduação na modalidade de iniciação científica e

voluntariado. Certificado pelo CNPq, o grupo possui as seguintes linhas de pesquisa: atores sociais e

processos eleitorais, cobertura eleitoral, produção de conteúdos eleitorais e produção e recepção midiática

durante as eleições. www.comunicacaoeleitoral.ufpr.br

 

2.4.2. ECCOS - Estudos sobre Comunicação, Consumo e Sociedade: O grupo ECCOS reúne

investigadores acadêmicos - de distintas instituições de ensino superior I nacionais e estrangeiras - das

interfaces entre Mídia, Consumo e Ciências Humanas e da Linguagem. Busca, ainda, subsidiar

educadores, pesquisadores e futuros profissionais com ferramentas para a análise e a critica sobre o atual

sistema de significação - o consumo -, cujo princípio lógico é o de atender as necessidades prático-

simbólicas do homem, imprimindo sentido no mundo. O consumo é ativo e constante no cotidiano e na

cultura, operando como estruturador de valores que compõem identidades, regulam relações sociais,
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definem mapas culturais, sustentam o imaginário. Portanto, a Antropologia - subdividida nas Antropologias

Urbana, da imagem e do Consumo - é o ponto de partida para a prismatização de rituais, narrativas, mitos,

totemismos e pensamento mágico que ainda persistem na urbanidade e na mídia, conectando indivíduos,

grupos sociais, a natureza e o imaginário, Certificado pelo CNPq, o grupo possui as seguintes linhas de

pesquisa. Artes, Linguagens e Mídia; Mídia, Cultura e Estudos Ambientais; Educação, Consumo e

Sociedade.

 

2.4.3. ECOEP - Estudos sobre Comunicação Organizacional: estratégias e processos: cada vez mais as

organizações privadas elou públicas se dão conta da forte relação existente entre elas e a sociedade.

Precisando, assim, ampliar e sofisticar os seus modelos de expressão e estratégias de ação nos

processos de comunicação, buscando profissionalização e constante atualização nos seus quadros. Desta

forma, este grupo de pesquisa atua no sentido de estudar e analisar a situação de comunicação

organizacional nas diferentes organizações. A partir dos resultados, pretende-se avançar com propostas

que possam auxiliar no desenvolvimento de processos e estratégias de comunicação.

 

2.4.4. GCEORG  Comunicação, Educação e Organizações: tem como principal objetivo pesquisar,

analisar e sistematizar as ações de comunicação e educação que estão sendo realizadas nos âmbitos

institucionais, tais como escolas, empresas e organizações e os hábitos de consumo midiático de

crianças, adolescentes e jovens. A análise dessas ações à luz das teorias da comunicação e da educação

permite o planejamento de projetos que contribuam para uma formação de novas gerações numa

sociedade caracterizada pelos meios de comunicação de massa e pelas novas tecnologias da informação

e da comunicação. O grupo desenvolve pesquisas que servirão de fundamentação e suporte para

instituições e profissionais que nela atuam que desejem atuar na interface comunicação e educação -

cada vez mais necessária j na formação de indivíduos para o século XXI.

 

2.4.5. GEPETE - Grupo de Estudos, professor, escola e tecnologias: os integrantes do Gepete partem da

constatação de que os professores se sentem muitas vezes despreparados e inseguros, frente ao enorme

desafio que representa a incorporação das tecnologias ao cotidiano escolar. No entanto, já sabem que

para poderem ocupar sucessivamente posições ativas e passivas no que diz respeito às tecnologias da

informação no mundo atual e saber quando e como utilizá-las no ambiente escolar não adianta se isolar. É

necessário buscar uma formação continuada na qual a troca de experiência aconteça. Nesse sentido, o

Gepete visa ampliar as discussões sobre tecnologias e educação com a comunidade escolar em geral;

reunir estudiosos e pesquisadores de diferentes instituições e níveis de ensino de Curitiba e região

metropolitana para discutir a questão das tecnologias e formação dos professores; envolver a universidade

em projetos elaborados pelo MEC - UAB na questão de formação de professores e o uso das tecnologias

na escola.
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2.4.6. Grupo de Estudos da Imagem: As atividades passam por pesquisas de imagem, trabalhos de

conclusão de curso de graduação, orientações de pós-graduação, apresentação de artigos científicos,

produção audiovisual, bem como a elaboração de projetos de desenvolvimento tecnológico o grupo integra

o programa de Pós-graduação em Comunicação da UFPR, na linha de pesquisa Comunicação Política e

Atores Sociais, e em 2011 publicou o livro Mídia e política - caminhos cruzados, contendo artigos de

pesquisa elaborados pelos integrantes do grupo.

 

2.4.7. MEDUC - Mídia, Linguagem e Educação: grupo de pesquisa certificado pela Universidade Federal

do Paraná e vinculado ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPQ) que se

dedica a pesquisas na área de comunicação e educação. Formado em 2005, o grupo tem como objetivo

desenvolver projetos práticos e teóricos que supram as lacunas existentes nas áreas da comunicação e da

educação. Particularmente, implementar pesquisas que tenham como interface as várias mídias e os usos

da linguagem e, por meio de reuniões, participações em congressos, eventos, realização de atividades de

extensão como seminários, palestras, oficinas, contribuir para a inovação e avanço do conhecimento

nessas áreas de forma a integrar alunos e pesquisadores numa discussão interdisciplinar.

 

2.4.8. NECOMGRAF - Núcleo de Estudos de Comunicação Gráfica; tem como objetivos; pesquisar os

fundamentos teóricos e práticos da comunicação visual no que tange a seus aspectos históricos,

trajetórias, atualidade e perspectivas; a comunicação visual-gráfica aplicada à publicidade, jornalismo e

afins; os desenvolvimentos técnicos e tecnológicos que influenciam no desenvolvimento das linguagens

aplicadas à comunicação visual-gráfica. Desenvolve projetos de pesquisa; configuração e oferta de cursos

e eventos de extensão; publicações (com os resultados das investigações realizadas); a oferece apoio ao

ensino da graduação e pós-graduação.

 

2.4.9. Ponto Pasta - Anuário de Criação Publicitária: Atuante desde 2008, o Ponto Pasta realiza atividades

de integração entre o mercado publicitário e o curso de Publicidade e Propaganda com a promoção

semanal de palestras, oficinas, análise de cases e realização de briefings por parte dos alunos. O projeto

iniciou-se por iniciativa de estudantes do curso e segue sob coordenação docente há quase uma década.

As atividades contemplam a maioria das áreas da propaganda como criação: (direção de arte e redação),

planejamento, atendimento, produção gráfica, produção audiovisual e mídia digital. Um grupo de alunos do

último ano é selecionado para realizar os eventos, a comunicação dessas atividades, redação dos Jobs,

organização do julgamento, concepção e edição do anuário impresso que é distribuído em todas as

agências locais, no estado do Paraná e para as principais agências do país.

 

3. Convênios Institucionais
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O curso de Publicidade e Propaganda da Universidade Federal do Paraná, ao longo de sua história,

sempre manteve convênios com diversas instituições brasileiras e estrangeiras de ensino. A seguir, os

convênios.

 

3.1. Universidade de Poitiers

O Departamento de Comunicação Social firmou desde 2009 dois convênios internacionais com instituições

francesas. O primeiro deles é o convênio com a Universidade de Poitiers, localizado na cidade-

universitária de Poitiers, na França. Através desse convênio, o DECOM passou a integrar o conjunto de

instituições que contribuem de alguma forma para o Euromime - um master na área de Tecnologias

Educacionais. O Euromime, além do curso que seleciona anualmente alunos de todo o mundo, é o único

da rede Erasmus Mundus, cuja língua oficial não e o inglês e sim o francês, o português e o espanhol. Por

meio desse convênio, o DECOM participa de uma pesquisa sobre uso de tecnologias nas escolas,

denominado Mimetec.

 

3.2. Universidade de Grenoble

O segundo convênio internacional do Departamento de Comunicação Social foi firmado com a

Universidade de Grenoble, também na França, e prevê o intercâmbio de alunos e professores para

participar dos cursos de graduação e pós-graduação em Comunicação nas duas instituições.

 

3.3. Universidade de Lyon II

Desde 2013, o Departamento de Comunicação (DECOM) e o Programa de Pós-Graduação em

Comunicação (PPGCom) têm uma parceria internacional com a Université Lyon ll. O convênio prevê a

realização de intercâmbio de alunos e professores entre as duas instituições, bem como a realização de

seminários, cursos e pesquisas conjuntas, permitindo a dupla diplomação dos intercambistas, estágios

pós-doutorais para professores e organização conjunta de publicações científicas. Além da pesquisa já em

andamento por professores e alunos de graduação e de pós-graduação das duas instituições, foi iniciado

o intercâmbio de alunos e professores.

Durante o ano de 2013 foram feitas visitas mútuas de professores das duas instituições em Curitiba e em

Lyon, o que resultou na formalização de um Termo Aditivo Específico para o Curso de Comunicação

Social, ao Convênio já firmado entre a UFPR e a Universidade de Lyon ll. Em 2014, as ações começaram

a ser implementadas por meio da realização de dois seminários acadêmicos, um em Lyon no mês de

junho, e outro em Foz de Iguaçu, no mês de setembro, nos quais foi sistematizado um projeto de pesquisa

conjunta,

 

3.4. Convênio de Maputo

O DECOM participa, também, de um projeto de intercâmbio acadêmico dentro do programa Associação

das Universidades de Língua Portuguesa (AULP). Este projeto propõe por meio dos eixos educacional,
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comunicacional e energético uma pesquisa-ação estratégica. Trata-se de uma experiência inovadora,

oportunizando o aperfeiçoamento técnico, científico e metodológico do grupo de Moçambique e uma

imersão do grupo brasileiro na realidade da universidade, das comunidades escolares da cidade de

Maputo, e de forma paralela desenvolvendo a pesquisa científica e atuando no cotidiano dos cidadãos

moçambicanos.

O trabalho reúne UFPR, através do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE), do Departamento

de Comunicação (DECOM), do Programa de Pós-Graduação em Comunicação (PPGCom), do Núcleo de

Comunicação e Educação Popular (NCEP), do Programa de Pós-Graduação em Meio Ambiente e

Desenvolvimento (Made) com o apoio da Cátedra da Unesco para o Desenvolvimento Sustentável no

Brasil e a Universidade Eduardo Mondlane, em Maputo, Moçambique. Propõem-se a integração entre os

dois países através de projetos transdisciplinares envolvendo os seguintes eixos: a educação para

relações etnicorraciais, a educomunicação e a educação sustentável para a questão energética.

 

3.5. Convênio México

Desde 2014, está em tramitação a assinatura de convênios de cooperação entre a UFPR - DECOM e

PPGCom, com a Universidad Autónoma Metropolitana (UAM - México). A partir da primeira docente do

DECOM/UFPR ter realizado a pesquisa pós-doutoral na IES mexicana, a parceria prevê intercâmbio entre

professores e alunos, realização de eventos em parceria, publicações e pesquisas conjuntas,

especialmente na área de Comunicação Politica com a integração entre os grupos Comunicación Politica,

da UAM com o grupo Comunicação Eleitoral, do DECOM. O primeiro evento em parceria foi realizado em

2014, na UAM sede Cuajimalpar "I Seminário Internacional de Comunicación Politica", cuja edição se

repetiu em 2015.

 
PRATICA COMO COMPONENTE CURRICULAR
 
SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROJETO DO CURSO 

O sistema de acompanhamento e avaliação do Projeto Pedagógico do Curso de Publicidade e

Propaganda, a cargo do Colegiado de Curso e do Núcleo Docente Estruturante, está direcionado ao

desenvolvimento institucionalizado de processo continuo, sistemático, flexível, aberto e de caráter

formativo. O processo avaliativo do curso integra o contexto da avaliação institucional da Universidade

Federal do Paraná, promovido pela Comissão Própria de Avaliação - CPA da UFPR.

A avaliação do projeto do curso, em consonância com os demais cursos ofertados no Campus Cabral,

leva em consideração a dimensão de globalidade, possibilitando uma visão abrangente da interação entre

as propostas pedagógicas dos cursos. Também são considerados os aspectos que envolvem a

multidisciplinaridade, o desenvolvimento de atividades acadêmicas integradas e o estabelecimento

conjunto de alternativas para problemas detectados e desafios comuns a serem enfrentados.

Este processo avaliativo, aliado às avaliações externas advindas do plano federal, envolve docentes,

servidores, alunos, gestores e egressos, tendo como núcleo gerador a reflexão sobre a proposta curricular
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e sua implementação. As variáveis avaliadas no âmbito do curso englobam, entre outros itens, a gestão

acadêmica e administrativa do curso, o desempenho dos corpos docente e técnico administrativo, a

infraestrutura em todas as instâncias, as políticas institucionais de ensino, pesquisa e extensão e de apoio

estudantil.

A metodologia prevê etapas de sensibilização e motivação por meio de seminários, o levantamento de

dados e informações, a aplicação de instrumentos, a coleta de depoimentos e outros elementos que

possam contribuir para o desenvolvimento do processo avaliativo, conduzindo ao diagnóstico, análise e

reflexão, e tomada de decisão.

A avaliação permanente do Projeto Pedagógico do Curso de Publicidade e Propaganda da Universidade

Federal do Paraná, a ser implementada a partir dessa proposta, é fundamental para aferir o currículo

proposto para o curso. Ela atenderá a necessidade do monitoramento continuado do conjunto das

atividades didático-pedagógicas, no intento de prescrever possíveis alterações ou correções que venham

aperfeiçoá-lo. A meta é buscar o aprimoramento das disciplinas, de seus conteúdos e metodologias, das

técnicas de transmissão de conhecimento e, por consequência, do conjunto do curso voltado para o fazer

profissional publicitário.

Os mecanismos de avaliação utilizados comportarão a avaliação institucional e a avaliação do

desempenho acadêmico - que abrange os conhecimentos, habilidades e atitudes alcançadas pelo aluno,

viabilizando uma análise diagnostica das ações formativas no decurso do processo de implantação do

projeto pedagógico. As avaliações sistemáticas deverão denotar se as atividades acadêmicas estão

adequadas à contemporaneidade do campo comunicacional e se contribuem para a formação do perfil

profissional buscado. Nesse contexto, será possível avaliar também se as disciplinas e demais atividades

correlatas estão seguindo o planejamento e a orientação do projeto pedagógico proposto.

 

Comissão de Avaliação Interna e Externa

A Comissão de Avaliação do Curso foi instalada por portaria 008/2014 - Prograd/UFPR, no início de 2014.

É composta pelo coordenador de curso de Comunicação Social, pelos professores representantes dos

Núcleos Docentes

Estruturantes de Publicidade e Propaganda, de Relações Públicas, de Jornalismo, por V dois

representantes discentes, uma servidora técnica, pela presidente da Comissão Própria de Avaliação da

UFPR, e por dois servidores técnicos da Prograd, responsável pelo sistema de avaliação de cursos e

disciplinas da UFPR.

No primeiro semestre de 2014, a comissão seguiu a seguinte agenda: definição de diretrizes e elaboração

de cronograma; planejamento de campanha de comunicação, com ação de comunicação interna,

publicitária e jornalística, para divulgação dos sistemas de avaliação da UFPR; apresentação do modelo

de avaliação de disciplinas pela Prograd, com a inclusão da avaliação dos laboratórios de ensino,

conforme demanda do curso de Comunicação; discussão do modelo de pesquisa de percepção de

mercado; apresentação e discussão do modelo de pesquisa de egressos e de produtividade dos
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professores; e discussão de modelo de avaliação com métodos qualitativos.

As avaliações realizadas pela Comissão Própria de Avaliação - CPA e pela Pró-Reitoria de Graduação -

PROGRAD- têm o apoio, na área de Comunicação, dos alunos e professores do curso, que elaboraram

duas campanhas publicitárias e ações de comunicação direta. A comissão, no momento, trabalha na

elaboração da metodologia de pesquisa de percepção de mercado e pesquisa de egressos.

Outra forma de avaliação será a consulta aos egressos do curso, podendo, inclusive, estabelecer uma

comissão de alunos formados para estreitar ainda mais a aproximação com propostas inovadoras

oriundas do mercado de trabalho.

O roteiro proposto pelo Inep/MEC para a avaliação das condições do ensino será um modelo nas

avaliações do curso. Este roteiro integra procedimentos de avaliação e supervisão a serem implementados

pela UFPR, em atendimento ao artigo 9º, inciso IX, da Lei n.º 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional.

A avaliação em questão contempla os seguintes tópicos:

Organização didático-pedagógica (administração acadêmica, projeto do curso, atividades

acadêmicas articuladas ao ensino de graduação); 

Corpo docente (formação acadêmica e profissional, condições de trabalho, atuação e desempenho

acadêmico e profissional); 

Infraestrutura (instalações gerais, biblioteca, instalações e laboratórios específicos); 

Avaliação do desempenho discente nas disciplinas, seguindo as normas em vigor; 

Avaliação do desempenho docente feito pelos alunos ou disciplinas, fazendo uso de formulário

próprio e de acordo com o processo de avaliação institucional; 

Avaliação do curso pela sociedade por meio da ação-intervenção docente e discente, expressa na

produção científica e nas atividades concretizadas no âmbito da extensão universitária em parceria

com a sociedade paranaense e estágios curriculares. 

Analisando todo esse conjunto de elementos didáticos, humanos e de recursos materiais, o curso de

Publicidade e Propaganda da Universidade Federal do Paraná poderá ser aperfeiçoado para alcançar os

padrões de excelência educacional objetivados e, consequentemente, da melhor formação acadêmica dos

futuros profissionais da área.

 
SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM

A avaliação das atividades didáticas do Curso de Publicidade e Propaganda segue as normas vigentes na

UFPR. A aprovação em disciplina dependerá do resultado das avaliações realizadas ao longo do período

letivo, segundo o plano de ensino divulgado aos alunos no início do período letivo, sendo o resultado

global expresso de zero a cem. Toda disciplina deverá ter, no mínimo, duas avaliações formais por

semestre, sendo pelo menos uma escrita, devendo, em caso de avaliações orais e/ou práticas, ser

constituída banca de, no mínimo, dois professores da mesma área ou área conexa.

O acadêmico será aprovado quando alcançar, no total do período letivo, frequência mínima de 75% da

carga horária inerente à disciplina e obtiver, no mínimo, grau numérico 70 de média aritmética no conjunto
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de provas e outras tarefas realizadas pela disciplina.

O estudante que não obtiver a média prevista de 70 deverá prestar exame final, desde que alcance a

frequência mínima exigida de 75% e média não inferior a 40. No exame final será aprovado na disciplina

aquele que obtiver grau numérico igual ou superior a 50 na média aritmética entre o grau do exame final e

a média do conjunto das avaliações realizadas

No Trabalho de Conclusão de Curso (dividido em duas modalidades: 

Modalidade I - Produção Cientifica em Publicidade e Propaganda; e 

Modalidade II - Projeto Experimental em Publicidade e Propaganda) a avaliação obedecerá às condições

previstas respectivamente em seus Regimentos específicos (localizados no Anexo I deste PPC).

Nas disciplinas cujo Plano de Ensino preveja que a sua avaliação resulte exclusivamente da produção de

projeto(s) pelo(s) aluno(s), serão condições de avaliação.

I. Desenvolver as atividades exigidas e definidas no Plano de Ensino da disciplina.

II. Alcançar o limite mínimo de frequência previsto no Plano de Ensino da disciplina, desde que acima de

75%.

III. Obter, no mínimo, grau numérico 50 de média aritmética, na escala de zero a cem, na avaliação do

Projeto, incluída a defesa pública, quando exigida.

Não caberá, nestas disciplinas, exame final ou a segunda avaliação final.

É assegurado ao estudante o direito à revisão do resultado das avaliações escritas bem como à segunda

chamada ao que não tenha comparecido à avaliação do rendimento escolar, desde que enquadrado nos

requisitos descritos Resolução n.º 37/97 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPR (CEPE),

exceto avaliação final. Não cabe avaliação final em disciplinas ministradas em período especial, nem

tampouco em disciplinas de Trabalho de Conclusão de Curso.

 
FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA DOS TEMAS TRANSVERSAIS
 
ESPECIFICAÇÃO EAD
 
ORIENTAÇÃO ACADÊMICA

O objetivo geral do Projeto de Orientação Acadêmica do Curso de Publicidade e Propaganda é a

promoção da melhoria do desempenho acadêmico de seus discentes mediante o acompanhamento e

orientação por parte de todos os docentes do curso. O projeto acha-se descrito no Anexo III.

 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

As atividades complementares, assim denominadas pelo Conselho Nacional de Educação, são

regulamentadas na Universidade Federal do Paraná pela Resolução nº 70/04-CEPE com a denominação

de Atividades Formativas, definindo-as como "atividades complementares em relação ao eixo fundamental

do currículo, objetivando sua flexibilização". Devem contemplar a articulação entre o ensino, pesquisa e

extensão, assegurando seu caráter interdisciplinar em relação às diversas áreas do conhecimento,
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respeitando, no entanto, o Projeto Pedagógico de cada Curso.

A carga horária das atividades formativas do Curso de Publicidade e Propaganda será de 390 horas e a

normatização específica de sua validação será fixada pelo Colegiado do Curso, o qual validará as

atividades apresentadas pelos discentes mediante tabela de convergência de horas estruturada segundo o

rol de atividades estabelecido pela Resolução nº 70/04-CEPE em seu artigo 4º. Este rol poderá ser

completado por outras atividades que o Colegiado de Curso vier a aprovar.

As Atividades Formativas serão distribuídas pelos seguintes grupos, sem prejuízo de outros que venham a

ser formados:

Atividades de ensino (monitoria, PET, disciplinas eletivas, oficinas didáticas, educação a

distância, projetos vinculados à licenciatura, e outras). 

Atividades de pesquisa e inovação (projetos de pesquisa, iniciação científica, produtos, e outras). 

Atividades de extensão e cultura (projetos e cursos de extensão e cultura, ações de voluntariado,

participação em programas e projetos institucionais, e outras). 

Atividades voltadas à profissionalização (estágios não obrigatórios, participação em Empresa

Júnior reconhecida formalmente como tal pela UFPR e outras). 

Atividades de representação (membro de comissão, representação acadêmica em conselhos, e

outras). 

Eventos acadêmico-científicos (seminários, jornadas, congressos, simpósios e outros). 

Para integralização das horas de Atividades Formativas o estudante deverá apresentar atividades em,

pelo menos, três grupos dos grupos estabelecidos.

O curso de Publicidade e Propaganda da UFPR está formatado de modo a se compor por disciplinas

típicas e tradicionais do ambiente de sala de aula, juntamente com disciplinas práticas laboratoriais,

conforme o padrão de turma/docente/horas-aula semanais, e ainda por atividades complementares às

quais são atribuídas horas para efeito de integralização do curso por parte do estudante.

As atividades complementares podem englobar, entre outras, as que seguem: disciplinas eletivas além

das previstas na grade curricular, programas especiais de capacitação do estudante; atividades de

monitoria; outras atividades laboratoriais além das já previstas na grade de disciplinas; atividades de

extensão e/ou pesquisa; atividades de bolsa trabalho, bolsas permanência, estágio não obrigatório, etc.

As Atividades Formativas Complementares seguem as normas estabelecidas no regimento, acessível no

Anexo I desse PPC.

 
ESTÁGIO CURRICULAR

O estágio, conceituado como elemento curricular de caráter formador e como um ato educativo

Supervisionado previsto para o Curso de Publicidade e Propaganda, esta regulamentado em consonância

com a definição do perfil do profissional egresso, bem como com os objetivos para a sua formação.

O Projeto Pedagógico do Curso de Publicidade e Propaganda prevê a realização de estágio apenas na

modalidade não obrigatório.
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A despeito da Resolução nº 46/10-CEPE/UFPR, o PARECER CNE/CES-492/2001, publicado no Diário

Oficial da União de 9/7/2001, Seção 1e, p 50, no que tange às diretrizes Curriculares da área de

Comunicação Social e suas habilitações, nas quais se baseou o grupo de trabalho que desenvolveu este

PPC, não há a definição de obrigatoriedade de realização de estágio. Sendo assim, os docentes

responsáveis por esta proposta optaram por deixá-lo como de caráter Não Obrigatório, facultando ao

estudante do curso a escolha por sua realização ou pelo desenvolvimento de atividades que julgue

pertinentes à sua formação, à sua formação, conforme regulamentação das Atividades Formativas

Complementares, que engloba o aproveitamento das atividades de estágio profissionalizante. Das 390 h

de Atividade Formativa Complementar, e possível abater até 200 horas no estágio, conforme

regulamentação específica das Atividades Formativas Complementares (anexo I) e dos Estágios (anexo

II).

O objetivo do estágio não obrigatório é de viabilizar ao estudante o aprimoramento técnico-científico na

formação do profissional, mediante a análise e a solução de problemas concretos em condições reais de

trabalho, por intermédio de situações relacionadas a natureza e especificidade do curso e da aplicação

dos conhecimentos teóricos e práticos adquiridos nas diversas disciplinas previstas no PPC.

Entende-se como estágio não obrigatório, especificamente, os estudos e práticas supervisionadas em

atividades externas ã instituição, ou em unidades da UFPR em que se caracterize a produção publicitária.

Difere, portanto, dos demais instrumentos para relacionamento do estudante com as realidades sociais,

econômicas e culturais, bem como daqueles de iniciação à pesquisa e ao ensino.

Os estudantes de graduação do curso de Publicidade e Propaganda poderão realizar estágio não

obrigatório de interesse curricular que se configura como uma atividade complementar acadêmica.

As atividades realizadas como estágio não-obrigatório deverão estar de acordo com o contexto básico da

profissão, capacitando o estudante para o desenvolvimento e aplicação dos conhecimentos acadêmicos

de forma a constituir um exercício aplicado para sua profissionalização.

O Regulamento do Estágio consta no Anexo II deste PPC, pelo qual são estabelecidas as normas para a

sua realização na modalidade prevista.

 
TRABALHO DE CONCLUSÃO

No Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) deve ser demonstrada a aplicação dos conhecimentos

adquiridos durante a formação acadêmica, de maneira concreta através da elaboração de projetos

específicos desenvolvidos de forma a evidenciar capacidade criadora, organização, conhecimento e

emprego de metodologia científica, de técnicas e materiais, domínio das formas de investigação

bibliográfica e de documentação, pesquisa de campo, redação e apresentação final adequada do projeto.

O Trabalho de Conclusão de Curso serve para avaliar de forma prática se o estudante, uma vez formado,

tem condições de ingressar no mercado de trabalho, e ainda apresenta condições de realizar reflexão

teórica e/ou crítica da atividade profissional. Para alcançar tal finalidade, o Trabalho de Conclusão de

Curso divide-se em duas modalidades, a saber: Modalidade I - Produção Cientifica em Publicidade e

Propaganda (com carga horária de 180 h); e Modalidade II - Projeto Experimental em Publicidade e
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Propaganda (com carga horária de 180 h). As duas modalidades obrigatórias de TCC (totalizando 360 h)

são regulamentadas por Regulamentos próprios e específicos, localizados no Anexo I deste PPC, pelos

quais são estabelecidas as normas para orientação e elaboração do trabalho, bem como para

apresentação, defesa e avaliação.

 
EXTENSÃO

As atividades de pesquisa e extensão estão incluídas no curso de Publicidade e Propaganda como

fundamentais à formação profissional do egresso. A concepção e efetivação dos projetos de pesquisa e

extensão seguem as determinações especificadas em resoluções e demais instrumentos normativos da

UFPR.

Existe a necessidade crescente de incentivar a participação discente em projetos de pesquisa e ações de

desenvolvimento tecnológico, buscando bolsas de iniciação científica e outras existentes na universidade.

A aprendizagem em pesquisa é um referencial para o aluno e para o fortalecimento do próprio programa

de pós-graduação em Comunicação (PPGCom) oferecido pelo Departamento. Como resultado da

integração entre a graduação e o PPGCom, vê-se franqueada a participação dos discentes em projetos de

pesquisa, na iniciação Cientifica, eventos e também a participação dos pesquisadores do PPGCom em

atividades formativas na graduação, como o oferecimento de oficinas, acompanhamento de redação

científica e promoção de eventos.

Atualmente, o curso mantém os seguintes projetos de ensino de extensão :

O Núcleo de Comunicação e Educação Popular (NCEP) foi criado como projeto de extensão em

fevereiro de 2003, por iniciativa dos alunos de Comunicação Social da Universidade Federal do

Paraná que buscavam inserção do comunicador social nos movimentos sociais e populares. O

NCEP possui três linhas de atuação: a de educação para os meios, realizada em escolas públicas

de ensino médio e fundamental; a de assessoria para elaboração de programas ou produtos que

envolvam o conhecimento específico da área de comunicação, como a produção de programas

de rádio e TV e elaboração de informativos impressos e online; e finalmente, uma terceira que é a

de pesquisa e incentivo à discussão interna (para alunos do curso) e externa (para a comunidade)

do papel e do sentido social dos meios de comunicação na atualidade e sua relação com o

exercício da cidadania. 

Acervo audiovisual Arte em Vídeo: A proposta do Projeto de Extensão - Ampliação e Difusão do

Acervo Audiovisual Arte em Vídeo na UFPR - é de geração de acervo em vídeo na área de Artes

Visuais e se realiza de forma interdepartamental, entre os Departamentos de Comunicação Social

(DECOM) e o Departamento de Artes (Deartes), Como foco do projeto estão a produção e o

registro em vídeo de eventos como palestras, mesas-redondas, debates, exposições, visita a

ateliês, ações poéticas e outras atividades relacionadas à pesquisa e ao trabalho na área de Artes

Visuais. Por meio dos materiais produzidos no Projeto, pretende-se incentivar a compreensão da

produção artística contemporânea; fornecer material de apoio e de pesquisa às atividades

didático-pedagógicas na UFPR; maximizar os resultados dos eventos, permitindo que seus
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4.

conteúdos sejam vistos várias vezes e segundo diversas formas de utilização como material de

apolo pedagógico, consulta in loco ao acervo e exibição de algumas produções na UFPR.

Atualmente, o projeto conta com mais de cem produções em acervo. 

Prattica - Agência Experimental de Relações Públicas é um local de pesquisa e extensão e seu

principal objetivo é proporcionar aos estudantes de Jornalismo, Relações Públicas e Publicidade e

Propaganda o desenvolvimento prático daquilo que é apreendido em sala de aula. A agência atua

em parceria com o Departamento de Comunicação, desenvolvendo atividades de pesquisas,

mapeamento de públicos, planos de comunicação e organização de eventos, tornando-se assim

referência na prestação de tais serviços. Na condição de agência experimental, a Prattica não

visa obtenção de lucro, sendo a UFPR sua principal beneficiada. Seus projetos prioritários devem

atender em primeira instância a própria universidade, podendo também atender clientes externos.

O principal objetivo é dar subsídios para que os alunos desenvolvam atividades pertinentes à

atividade de Relação Públicas e suas interfaces, assegurando a relação teoria e prática. 

Projeto de Extensão: Mídia, Espaço Público e Educação: O projeto visa estabelecer uma relação

entre temas e perspectivas colocados em circulação no espaço público, através das mídias, e os

conteúdos ministrados nas disciplinas dos ensinos médio e fundamental. A atividade, no âmbito

do projeto, consiste em levantar sistematicamente esses elementos em circulação na mídia,

identificando o teor de sua recepção pelo público, e discutir de que modo eles podem ser

inseridos entre os tópicos veiculados nas disciplinas escolares. O objetivo é recuperar, no âmbito

do ensino, uma noção de constituição do cidadão a partir de seu interesse nos acontecimentos do

ambiente em que ele vive. Esse trabalho é conduzido através de reuniões regulares, realizadas

duas vezes por mês, da qual participam professores da rede pública, dos sistemas estadual e

municipal de ensino, e estudantes da UFPR de diversos cursos, como Letras, Jornalismo,

Relações Públicas, Publicidade e Propaganda. www.deixis.org 

 
MATRIZ CURRICULAR

1. Inclusão do tema Educação Étnico-Racial

As Instituições de Ensino Superior incluirão nos conteúdos de disciplinas e atividades curriculares dos

cursos que ministram: a Educação das Relações Étnico - Raciais, Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana e o Estudo da História e Cultura Indígenas - Lei Federal 10.639/2003 e Lei nº

11.645/2008.

Para ampliar o debate sobre as questões étnico-raciais, o curso de Publicidade e Propaganda da

Universidade Federal do Paraná oferece disciplinas optativas e materiais para inserção nas demais

disciplinas que compõem a grade curricular. Para além de cumprir as Leis 10.639 e a 11.645 (e todas as

demais que trabalham as questões afirmativas e formas de combater a intolerância) o debate sobre as

questões étnico-raciais no currículo do curso contribui para dar mais espaço para a discussão de temas

que ainda têm pouco espaço nos meios de comunicação e quando aparecem, geralmente colaboram para

ampliar o preconceito, o racismo, o sexismo, a homofobia, a xenofobia e outras práticas de intolerância.
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2.

É obrigação do curso de Publicidade e Propaganda formar profissionais que serão capazes de trabalhar

de maneira responsável questões como a diversidade. Para tanto, é necessário inserir conteúdos que

tratem do tema no universo de aprendizado dos estudantes.

A oferta da disciplina optativa (Comunicação e Diversidade, 30h), portanto, deve vir acompanhada da

realização de debates sobre textos e temas que serão apresentados em reuniões de professores e que

contribuirão para a ampliação da inserção do tema nos conteúdos de todas as disciplinas do curso. Para

viabilizar a oferta de disciplina com essa proposta, poderão ser buscados entendimentos com o Núcleo de

Estudos AfroBrasileiros (Neab-UFPR), bem como com departamentos que tenham pesquisas e atividades

sobre diversidade sociocultural. O mesmo vale para a disciplina optativa "Tópicos Especiais em Teoria do

Conhecimento - Meios de Comunicação e Continente Africano: Esquecimento e Negação" (60 horas).

A coordenação do curso incentiva o debate sobre esse tema em projetos de Trabalho de Conclusão de

Curso (TCC), bem como projetos de pesquisa ou iniciação científica e de extensão universitária. Além

disso, a oferta da disciplina "Antropologia: comunicação e cultura", mantém em sua ementa a proposta de

abordagens das questões étnico-raciais. Tais questões também são propostas, como tema de abordagem,

às disciplinas como Produção Científica em Publicidade e Propaganda I e II, Produção Inovadora em

Comunicação (Pic), e por meio das disciplinas Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda I e II.

 

1.1. Inclusão do tema Direitos Humanos

A temática transversal referente aos Direitos Humanos está contemplada na disciplina obrigatória

"Comunicação e Cidadania", que contém em sua ementa especificação para tal abordagem.

 

1.2. Ensino a Distância

Conforme a Resolução Nº 72/10-Cepe os cursos de graduação da UFPR podem oferecer disciplinas

parciais ou integrais a distância. O Curso de Publicidade e Propaganda da UFPR, atendendo essa

Resolução, bem como as resoluções 08/03, a 28/08 e a 83/08, ofertará disciplinas totalmente a distância

(Oficina de Redação, 60h), preferencialmente utilizando a plataforma Moodle mantida pela universidade.

Também poderão ser ofertadas disciplinas com até 20% das atividades realizadas a distância.

As disciplinas oferecidas integral ou parcialmente a distância não poderão ultrapassar 20% da carga

horária total do curso. As atividades a distância do curso de Publicidade e Propaganda estarão alinhadas

com os objetivos gerais da educação a distância que a UFPR preconiza, quais sejam:

Propiciar conhecimentos, habilidades e atitudes ao maior número de pessoas que desejam

estudar ou se atualizar, independente de tempo e espaço, tornando desta forma mais

democrático o acesso a uma educação de qualidade; 

Oferecer um ensino que assegure uma educação permanente e continuada, possibilitando uma

visão abrangente de mundo centrado nos processos de aprendizagem do aluno. 
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Assim, fica instituído que todas as ofertas de disciplinas a distância deverão observar o descrito na

resolução 72/10 do Conselho de Ensino e Pesquisa da UFPR que prevê no seu artigo 5.°:

As propostas das disciplinas a serem ofertadas integral ou parcialmente a distância deverão conter, além

dos elementos previstos no art. 8o, inciso II, da Resolução nº 30/90-Cepe, métodos e práticas de ensino-

aprendizagem que incorporem a utilização integrada de tecnologias de informação e comunicação para a

realização dos objetivos pedagógicos, bem como prever atividades de tutoria e avaliações presenciais,

contemplando os seguintes itens:

I - Identificação da disciplina;

II - Justificativa para oferta da disciplina integral ou parcialmente a distância;

III - Objetivo geral e objetivo específico;

IV - Unidades de conteúdo que serão abordadas integralmente a distância ou que serão abordadas de

forma duo-modal, ou seja, as unidades que serão abordadas na modalidade a distância e as que serão

abordadas na modalidade presencial;

V - Procedimentos didáticos para o desenvolvimento da disciplina a distância ou de forma duo-modal,

incluindo:

Sistema de comunicação; 

Modelo de tutoria a distância e presencial; 

Material didático específico; 

Infraestrutura de suporte tecnológico, científico e instrumental à disciplina; 

Previsão de período de ambientação dos recursos tecnológicos a serem utilizados pelos discentes; 

Identificação do controle de frequência das atividades presenciais. 

VI - Formas de avaliação, incluindo critérios de avaliação e previsão de avaliações presenciais;

VII - Bibliografia básica e complementar;

VIII - Professor ou professores responsáveis.

Todas as atividades a distância deverão ser discutidas no colegiado do curso, ficando a Coordenação do

Curso responsável pela observação do percentual máximo de 20% da carga horária total para esse tipo de

modalidade.

 

1.3. Libras

Em atendimento ao Decreto 5626 de 22/12/2005 da Presidência da República e conforme a Resolução

18/2009-Prograd, os cursos de graduação da UFPR devem oferecer Libras em suas respectivas

organizações curriculares. Este Projeto Pedagógico prevê, atendendo à Resolução nº 60/00, o apoio do

Departamento de Teoria e Fundamentos da Educação para que seus alunos possam cursar Libras como

disciplina optativa.

 

2. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR
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A ideia básica que fundamenta a proposta curricular para o curso de Publicidade e Propaganda se vincula

a uma característica de modernidade de conceitos e equilíbrio entre suas partes constitutivas.

Em função disso, foi estabelecido um leque e uma sequência de disciplinas para atender adequadamente

ao perfil do egresso do curso, e que ao mesmo tempo permita flexibilidade ao currículo, dentro daquilo que

preconizam a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e as diretrizes curriculares do Ministério da Educação, por

meio da oferta de disciplinas optativas.

 

2.1. Coerência do Currículo com o Perfil do Egresso desejado
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Perfil desejado do egresso  Disciplina que atende o perfil

1. Conhecer e aplicar linguagens, técnicas,

tecnologias e conceitos necessários para a

proposição e execução de soluções de

comunicação eficazes para objetivos de mercado,

de negócios e institucionais.

  Fundamentos de Comunicação Sonora;

  Fundamentos de Fotografia; 

  Fundamentos de Comunicação Audiovisual;

  Fundamentos de Comunicação Visual; 

  Produção  Digital;

  Produção Gráfica;

  História da Arte;

  Comunicação e Tecnologia.

2. Compreender os processos de planejamento,

criação, produção, difusão e gestão da

comunicação publicitária e institucional, e sua

integração por meio de ações estratégicas de

comunicação de marketing.

  Comunicação, Publicidade e Mercado; 

  Introdução ao  Marketing Inovação Digital;

  Marketing Político;

  Planejamento de Marketing; 

  Planejamento em  Comunicação.

3. Possuir uma visão crítica, ética, política, cidadã e

ambiental que reflita na produção de conhecimentos

e processos comunicacionais de relevância

mercadológica, científica, social e cultural, ao

consolidar sua natureza inovadora e

empreendedora.

  Teorias da Comunicação I; 

  Antropologia: comunicação e cultura; 

  Teorias da Comunicação II.

4. Considerar a diversidade e o pluralismo nas

relações interpessoais no trabalho em equipe, bem

como estar ciente do seu papel na cultura, na

sociedade e nas organizações.

  Comunicação e Linguagem; 

  Gestão de Negócios em Comunicação.

5. Prospectar e organizar informações e

diagnosticar a situação dos assessorados

(organizações públicas ou privadas, profissionais). 

  Produção Inovadora em Comunicação I;

  Produção Inovadora em Comunicação II;

  Produção Inovadora em Comunicação III;

   Planejamento e Prática em Publicidade I;

  Planejamento e Prática em Publicidade II.
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As disciplinas, em seu conjunto, estão dispostas de modo a relacionar conteúdos formativos teóricos e

aplicados da parte mais geral do curso para sua parte específica. Assim, a concepção curricular visa

orientar as formações para atuação profissional de mercado e da produção de conhecimento para

compreensão de fenômenos da comunicação referentes às manifestações do sistema publicitário em suas

mediações culturais e de sua midiatização nas sociedades de consumo. A orientação curricular também

considerou a diversidade cultural, social, econômica étnica do contexto brasileiro e regional.

Por conseguinte, enxergando o currículo como algo amplo, que considera os objetivos de formação do

sujeito publicitário, as características específicas do campo de formação e suas relações com outros
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6. Assimilar e utilizar conceitos e teorias em

análises críticas da realidade (pesquisa de mercado,

comportamento e tendências).

Psicologia do Consumidor;

Pesquisa de Mercado;

Pesquisa em Comunicação I; 

Pesquisa em Comunicação II; 

Pesquisa Científica em Publicidade; 

Produção Científica em Publicidade I; 

Produção Científica em Publicidade II.

7. Conectar pensamentos, associar ideias,

discursos e imagens para produção de novas

relações simbólicas.

Leituras em Filosofia;

Leituras em Sociologia;

Ciências Sociais e Comunicação; Oficina de

Redação.

8. Definir objetivos e estratégias de comunicação

como soluções para problemas de mercado e

institucionais dos anunciantes, especialmente por

meio da criação de campanhas de comunicação

para diferentes segmentos de mercado.

Assessoria de Comunicação; Produção Inovadora

em Comunicação IV;

Mídia;

Produção Inovadora em Comunicação V;

Produção Inovadora em Comunicação VI;

Promoção e Merchandising.

9. Experimentar e inovar as linguagens utilizadas

nos processos de comunicação publicitária e

institucional, nas dimensões de criação, de

produção, de interpretação e da técnica.

Fotografia Publicitária;

Criação Publicitária;

Redação Publicitária I; 

Programação Visual I;

Redação Publicitária II; 

Programação Visual II;

Produção Publicitária Sonora; Produção Publicitária

Audiovisual.

10. Identificar e analisar as rápidas mudanças

econômicas e sociais em escala global e nacional

que influem no ambiente empresarial.

História Contemporânea;

Economia Política da Comunicação; 

História da Comunicação.

11. Identificar a responsabilidade social da

profissão, mantendo os compromissos éticos

estabelecidos.

Comunicação e Cidadania;

Ética e Legislação em Publicidade e Propaganda;

Comunicação e Educação; 

Comunicação e Política.
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campos, a linguagem, a comunicação, a cultura e o consumo foram tomados como nortes para a

composição curricular do curso de Publicidade e Propaganda.

 

2.2. Reconhecimento da Formação Prévia

Uma das inovações curriculares é a incorporação, de maneira sólida e consistente, da formação prévia do

estudante. Isso se materializa em disciplinas como Oficina de Redação, cuja exigência fundamental é o

domínio da norma padrão culta do português na elaboração de textos. O curso deverá se valer do artigo

15 da resolução 92/13-Cepe e aplicar, nesta disciplina, o princípio do adiantamento de conhecimento,

consignando ao estudante que já tenha um bom domínio da escrita a disciplina sem que seja preciso

cursá-la.

De forma diferente, mas adotando o mesmo princípio, serão as disciplinas de Leituras em Filosofia e

Leituras em Sociologia. Neste caso, há mudança na forma de ministrar as disciplinas, na integração com o

curso e na elaboração do conteúdo. A disciplina passa a ser ministrada por professores do Decom de

forma mais integrada às outras disciplinas do curso. Assim, seu programa será elaborado levando em

conta dois aspectos; primeiro, os conhecimentos que são fundamentais para as outras disciplinas;

segundo, os conhecimentos na área que os estudantes já adquiriram no ensino médio.

Neste segundo aspecto, a mudança visa reconhecer e incorporar a inclusão das disciplinas de sociologia e

de filosofia no ensino médio. Ou seja, reconhecer que, nestas áreas, os estudantes já chegam ao curso

com algum grau de conhecimento. Os primeiros encontros com a turma deverão servir para perceber o

grau de conhecimento dos acadêmicos e o que lhes falta para acompanharem adequadamente as outras

disciplinas do curso. Passada esta fase inicial, caberá ao professor atuar como um tutor, direcionar leituras

e medir a aquisição de conhecimentos nestas áreas, sendo mais parceiro do que mestre dos estudantes.

 

2.3. Projetos Integradores para a Produção inovadora em Comunicação (PIC)

A disciplina de Produção Inovadora em Comunicação (PIC) está distribuída ao longo da graduação, do

primeiro ao sexto semestre. Ou seja, há a disciplina Produção Inovadora em Comunicação I, II, III, IV, V e

VI, que possui características próprias, pois demanda que o estudante, com orientação docente, elabore e

leve a termo projetos inovadores. A disciplina não é ofertada no último ano de curso (sétimo e oitavo

semestre) em função da realização do Trabalho de Conclusão de Curso nesse período. A dinâmica da

disciplina será de aula presencial, com a maior parte do tempo destinado para desenvolver efetivamente a

produção inovadora, com tutoria do professor (em sala de aula e em laboratório, no horário das aulas).

A disciplina Produção Inovadora em Comunicação reflete um novo modelo de arranjo disciplinar, em que

ela fica responsável por capitanear as disciplinas de conteúdos afins ofertadas no mesmo semestre,

arquitetando um projeto integrador. A articulação entre áreas cognitivas se concretiza, na prática, no

desenho do conjunto de disciplinas lecionadas em cada semestre, pois em todos eles existem disciplinas

que se aproximam por afinidade de conteúdo. Essa integração é indispensável para o processo de ensino-

aprendizagem porque propicia a reunião dos professores e estudantes em cada semestre, em torno de
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temas, trabalhos e projetos comuns ou complementares.

Desse modo, avançamos em relação às ações conjuntas já realizadas eventualmente por professores.

Tais experiências integrativas são uma espécie de "malabarismo" criativo dos professores e não

acontecem como movimento articulado e, em especial, institucionalizado, algo que a lógica de Projetos

Integradores semestrais consegue materializar. O novo sistema é mais colaborativo, institucionalizando

que os professores de algumas das diferentes disciplinas reunidas em determinado semestre se unirão

para definir o projeto integrador. É uma ruptura em relação a separação e vivência individual e isolada de

cada disciplina.

Elucidando o funcionamento, cabe ilustrar da seguinte maneira: no primeiro semestre é possível a

realização do Projeto Artístico/Cultural, produto da disciplina Produção Inovadora em Comunicação I,

integrando, no mínimo, as disciplinas de Fundamentos da Comunicação Sonora, Fundamentos de

Fotografia, Comunicação, Publicidade e Mercado, e Psicologia ,do Consumidor - o que não significa que

as demais disciplinas do semestre não possam se encaixar. Nessa hipótese do Projeto Artístico/Cultural,

pode ser criada desde uma exposição artística até um projeto de ação cultural para uma instituição pública

ou privada.

Segue-se a mesma lógica para as demais disciplinas, assim resumida:
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DISCIPLINA INTEGRADORA PRODUTO DISCIPLINAS INTEGRADAS

  1º Semestre:

  Produção Inovadora em

Comunicação I

  Projeto Artístico, Criativo ou

Cultural

Fundamentos de Comunicação

Sonora;

•

Fundamentos de Fotografia;•

Psicologia do Consumidor;•

Comunicação, Publicidade e

Mercado.

•

  2º Semestre:

  Produção Inovadora em

Comunicação II

  2º Semestre:

  Produção Inovadora em

Comunicação II (cont.)

  Projeto Social, Educativo ou

Ambiental

Leituras em Sociologia;•

Fundamentos de Comunicação

Audiovisual;

•

Fundamentos de Comunicação

Visual;

•

Fotografia Publicitária;•

Criação Publicitária;•

Introdução ao Marketing;•

Pesquisa de Mercado.•

  3º Semestre.

  Produção Inovadora em

Comunicação III

  Pesquisa de Comportamento de

Consumo

Antropologia: Comunicação e

Cultura;

•

Ciências Sociais e Comunicação;•

Redação Publicitária I;•

Programação Visual I.•
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No sétimo semestre é viável um Projeto Empreendedor a partir da disciplina Planejamento e Prática em

Publicidade e Propaganda (60h). Outros projetos aventados para se aprofundar na imensa, onda de

mudanças do mundo são: Projeto Tecnologia/Digital, Projeto Comunicação Mercadológica, Projeto Varejo,

Projeto Linguagens, Projeto Criação/Produção, Projeto Criatividade e Inovação, Projeto Desenvolvimento

Regional.

Outro exemplo diz respeito à disciplina de Antropologia: Comunicação e Cultura, ofertada no terceiro

semestre do; curso. Embora seja uma disciplina teórica em sua essência, pode ser trabalhada utilizando

metodologias que articulem o conhecimento teórico a sua aplicação prática. Isso depende da maneira de

trabalhar cada conteúdo, que é própria de cada professor desde que em favor da formação do estudante.

Além de sua vizinhança com a Antropologia do Consumo, faculta explorar o trabalho de campo

etnográfico, via observação participante, diário de campo, histórias de vida ou mesmo a netnografia. É

uma disciplina que interage facilmente com vários projetos, em especial, a Pesquisa de Comportamento

de Consumo, realizada no terceiro semestre por meio da disciplina de Produção Inovadora em

Comunicação III. j Diante disso, temas transversais e indispensáveis como desenvolvimento6 regional,

cidadania, inovação, empreendedorismo, gestão de negócios, consumo são incorporados ao currículo do

curso de Publicidade e Propaganda.

Em decorrência, almeja-se desenvolver no estudante a vivacidade, a capacidade de improvisação, de

cooperação e colaboração, a proatividade, com abertura para interatividade, inventividade e criatividade,

permitindo ao corpo discente a produção de sociabilidade e sensibilidades sociais, aproximando-o da

realidade local. Saltar os muros da Universidade favorece a formação voltada para as questões

socioculturais, não apenas acadêmica no sentido restrito, mas humanizadora.

Em síntese, trata-se de uma abordagem híbrida, considerando os objetivos de formação do sujeito

publicitário, as características específicas do campo de formação em publicidade e propaganda e suas

relações com outros campos de saber. É a possibilidade de se pensar em uma construção de

conhecimento inter-relacionada com outros campos do conhecimento fortalecendo, simultaneamente, o
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4º Semestre:

Produção Inovadora em

Comunicação IV

Projeto de Comunicação

Integrada

Assessoria de Comunicação;•

Programação Visual II;•

Redação Publicitária II.•

  5º Semestre:

  Produção Inovadora em

Comunicação V

Plano de Marketing e/ou

Comunicação para lançamento ou

reposicionamento de produto ou

marca

Produção Publicitária Sonora;•

Planejamento de Marketing

Mídia;

•

Ética &Legislação em PP;•

Comunicação e Cidadania.•

6º Semestre:

Produção Inovadora em

Comunicação VI

Projeto de pesquisa,

planejamento, execução, abertura

e gestão de empresas inovadoras

em comunicação

Planejamento de Comunicação;•

Inovação Digital;•

Produção Publicitária

Audiovisual.

•
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1.

2.

3.

4.

5.

campo original de formação. Essa concepção dos Projetos Integradores ao campo de Publicidade e

Propaganda amplia o diálogo que constitui o indivíduo em sujeito do conhecimento e faz com que cada

projeto administrado pela disciplina Produção Inovadora em Comunicação seja realizado em relação as

suas inserções institucional, política, geográfica e social, promovendo o relacionamento do estudante com

a realidade local, económica e cultural, por intermédio das atividades de ensino.

Para o desenvolvimento das atividades de práticas profissionais, o estudante de Publicidade e

Propaganda conta com espaços laboratoriais adequados às suas atividades, condizentes com

periodização da grade e uma crescente complexificação de conhecimentos teóricos. Para atividades de

produção sonora, o estúdio de rádio; para as práticas em produção audiovisual, o estúdio de televisão;

para as práticas de produção fotográfica, o estúdio de fotografia; para as atividades de redação

publicitária, criação publicitária e comunicação visual, laboratório de computação gráfica/design gráfico;

atividades de pesquisa com grupo focal e pesquisa comportamental/de observação, está disponível uma

sala de espelhos equipada com quatro câmeras; e para as atividades das disciplinas de Produção

Inovadora em Comunicação, o espaço laboratorial disponibilizado aos alunos é a Agência Experimental.

Todos esses espaços, somados a projetos de extensão e pesquisa, grupos de pesquisa, o apoio ao

Estágio não-obrigatório e a Empresa Júnior de Comunicação (Fábrica Comunicação), configuram

oportunidades de o estudante de Publicidade e Propaganda aplicar os conhecimentos teóricos adquiridos

durante o curso.

 

2.4. Perfil das Disciplinas

As disciplinas terão as seguintes características:

Disciplinas teóricas comuns: têm como objetivo a discussão de conteúdos que possibilitem ao

estudante compreender criticamente a dinâmica das diversas modalidades comunicacionais e das

suas relações com os processos sociais que as originam e que destas decorrem. 

Disciplinas teórico-práticas comuns: têm como objetivo a produção de uma competência

profissional considerada imprescindível ao profissional de comunicação; 

Disciplinas teóricas específicas: têm como objetivo a geração de conhecimentos que

possibilitem ao estudante de publicidade e propaganda compreender criticamente a sua atividade

profissional, com suas implicações sociais, culturais, éticas e económicas; 

Disciplinas teórico-práticas específicas: têm por objetivo a produção de uma competência

profissional vinculada a uma indispensável reflexão teórico-crítica; 

Disciplinas práticas específicas: têm por objetivo o desenvolvimento de capacidades e

habilidades para a aplicação no mundo do trabalho, exercitando e experimentando as ferramentas

e recursos publicitários. 

O novo currículo de Publicidade e Propaganda pretende adotar outra concepção e outra práxis

pedagógica, envolvendo o estudante desde cedo em atividades de ensino associadas a atividades

profissionais (a disciplina Produção Inovadora em Comunicação é um exemplo desse expediente),
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1.

retomando-as em sala de aula, teorizando sobre a própria prática do estudante - na tentativa de superar a

teorização no vazio que marca o ensino da teoria antes da prática - e então direcionando a ação para

transformar a realidade. Isto é, após conhecer o objeto que se quer transformar, há a intervenção

planejada e científica sobre esse objeto, com vistas a modificar a realidade social e cultural.

Assim, os estudantes serão inseridos o mais cedo possível em disciplinas do Eixo Estratégico e do Eixo de

Prática Profissional. Há um conjunto de disciplinas no currículo que se enquadram no eixo de arte e

linguagem. Elas são os fundamentos básicos das linguagens das profissões da área de comunicação nas

áreas de fotografia, comunicação sonora, comunicação audiovisual e comunicação visual e serão

cursadas até o final do primeiro ano. Além disso, os eixos fundamentação humanística e de

fundamentação científica, ou um ou outro, ou de modo simultâneo, perpassam o curso desde o primeiro

semestre até a execução do trabalho científico final do discente, oferecendo uma percepção do papel

transformador dos sujeitos na sociedade, por meio de consistente visão humanística e/ou científica.

Por outro lado, disciplinas que teorizam o campo da comunicação serão ministradas posteriormente. É o

caso, apenas para exemplificar, de Teorias da Comunicação I, no terceiro semestre, e Teorias da

Comunicação II, no sexto semestre. A antecipação da formação profissional permite que, ao chegar às

disciplinas teóricas, os estudantes já tenham vivenciado uma parte da prática profissional, conseguindo

dar mais concretude aos textos que leem e debatem em aula. Por outro lado, disciplinas teóricas

demandam maior maturidade intelectual que disciplinas profissionalizantes.

Desta maneira espera-se romper com uma dicotomia primária de noções teóricas versus noções de

práticas de formação em processos de ensino e aprendizagem que levam a perspectivas engessadas na

concepção estruturas/grades curriculares.

 

3. Eixos de Formação

As disciplinas se distribuem segundo os cinco eixos de formação sugeridos:

Eixo de Fundamentação Humanística: capacitar o estudante para compreender a realidade

socioeconômica, nos preceitos humanísticos que envolvem aportes sociológicos, antropológicos e

filosóficos e nos conceitos comunicacionais que demarcam o campo e a relação de comunicação

das organizações com a sociedade e mais notadamente com o mercado de trabalho. Este eixo

reúne disciplinas de embasamento conceituai e cultural indispensáveis para a compreensão

crítica das várias áreas da Ciência da Comunicação e de outras ciências que lhe são inerentes a

fim de sustentar o conhecimento das teorias da comunicação, consumo e cibercultura. É o eixo

que capacita o estudante a compreender os principais valores do homem e da sociedade,

destacadamente apreendendo os significados simbólicos construídos e/ou difundidos pelas

indústrias/serviços midiáticos, preparando-o para a atividade profissional, de forma a estar

constantemente buscando novos conhecimentos no decorrer de sua vida profissional. Ao mesmo

tempo, por meio do aprofundamento das questões da responsabilidade socioambiental, da

sustentabilidade e da cidadania, o estudante tenha sempre a condição de compreensão dos
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2.

3.

4.

5.

impactos da atuação mercadológica e da comunicação na sociedade e no ambiente. 

Eixo de Fundamentação Científica: contribuir para que o estudante desenvolva visão global e

articulada das diferentes áreas de conhecimento relacionadas à Comunicação Social, em

especial, à Publicidade e Propaganda. Proporcionar um período de atividades e vivências

formativas no âmbito da investigação científica a fim de aprimorar a compreensão de referenciais

teóricos do campo da comunicação e da publicidade, bem como familiarizá-lo com os processos

envolvendo a pesquisa científica, a saber: apropriação teórica, observação empírica, discussões

metodológicas, coleta de dados, análise/discussão de resultados. É o eixo que desenvolve no

estudante o pensamento científico e o apreço pelo esforço crítico-reflexivo, além de ampliação do

repertório para compreender os fenômenos que envolvem os sistemas comunicacional e

publicitário. Igualmente, amplia os horizontes de atuação profissional do estudante de Publicidade

e Propaganda, vislumbrando a pesquisa científica como campo concreto ao exercício de

atividades no mundo do trabalho, contribuindo assim na formação de pesquisadores e estudantes

aptos a ingressar na Pós-Graduação. 

Eixo de Arte e Linguagem: proporcionar ao publicitário clareza conceituai e visão crítica sobre a

especificidade de sua profissão a fim de embasar o conhecimento teórico e aplicado.. Este eixo

reúne disciplinas específicas da área da Comunicação Social e. do curso de Publicidade e

Propaganda, familiarizando os estudantes com o universo dos processos de criação e produção

publicitária textual, visual, gráfica, digital, audiovisual, fotográfica. Assim, há uma evolução desde

os fundamentos teóricos da linguagem e da arte até a sua apropriação pelo campo publicitário.

Igualmente, enseja o domínio dos conceitos e técnicas dos principais recursos de linguagem e

artísticos, propondo elevado grau de conhecimento teórico e um mesmo nível de experimentação. 

Eixo Estratégico: envolve a fundamentação em marketing a partir de uma visão aprofundada da

gestão das ferramentas estratégicas e táticas de comunicação. Isso se estabelece entre um

constante diálogo com o campo teórico e as melhores práticas e ações que publicizem de forma

institucional e mercadológica as marcas e corporações que compõem o mercado e a vida de

consumo. Neste eixo são apresentados e aprofundados os diversos papéis e funções das

ferramentas de levantamento de dados e de compreensão analítica do mercado, para que haja

permanentemente uma real fundamentação na identificação das competências da atuação da

Publicidade neste contexto negociai competitivo. Ato contínuo, contempla novos formatos de

contatos dos consumidores com as marcas para além da lógica dos meios, contemplando

também a não-linearidade do circuito comunicacional publicitário, incorporando ainda as questões

da ética e da legislação do setor publicitário. Assim, oferta uma visão contemporânea sobre o

atual papel estratégico da comunicação dentro das organizações. 

Eixo de Prática Profissional: desenvolver conhecimento e habilidades inerentes à profissão a

partir da aplicação de informações e valores, integrando os demais eixos. Neste eixo é formado o

conceito de comunicação integrada, abrangendo a infraestrutura tecnológica e os conhecimentos
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indispensáveis ao exercício profissional. Aqui, há inter-relação entre as disciplinas dos demais

eixos que destacam as ferramentas e recursos publicitários, com maior ênfase na prática

profissional. Este eixo congrega disciplinas desenvolvidas em torno de laboratórios, oficinas e

projetos, tratando de processos de planejamento, i  linguagens, técnicas, sistemas produtivos,

métodos, preceitos legais e instrumentos, proporcionando ao estudante a possibilidade de

vivência e experimentação nas áreas profissionais de atuação. Essa sistemática tem como

finalidade desenvolver no estudante competências de um profissional capacitado para atuar no

mundo do trabalho publicitário. 

 

4. Representação Gráfica do Curso (Fluxograma)

 

 
REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA MATRIZ CURRICULAR

Não há representação visual

 
PARTE 2 - ANEXOS
ANEXO I - REGULAMENTO DO PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO ACADÊMICA

Entende-se a orientação acadêmica como fundamental para o processo de ensino-aprendizagem tendo

em vista a sua contribuição para a melhoria do fluxo acadêmico, permitindo o acompanhamento dos

alunos desde o seu ingresso na instituição até a integralização do currículo de seu curso.

A orientação acadêmica permite uma reflexão aprofundada sobre o desenvolvimento das atividades de

ensino, pesquisa e extensão inerentes à trajetória dos alunos e possibilita a tomada de decisão quanto às

medidas a serem tomadas frente aos fatores institucionais e pessoais que interferem no cotidiano da vida

acadêmica dos discentes e ocasionam retenção e evasão.

O objetivo geral do Projeto de Orientação Acadêmica do Curso de Publicidade e Propaganda é a

promoção da melhoria do desempenho acadêmico de seus discentes mediante o acompanhamento e

orientação por parte de todos os docentes do curso.
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•

•

•

•

Entre os objetivos específicos destacam-se:

Viabilizar a integração do aluno ingressante ao contexto universitário. 

Orientar o percurso discente quanto ao currículo do curso e às escolhas a serem feitas. 

Desenvolver a autonomia e o protagonismo dos alunos na busca de soluções para os desafios do

cotidiano universitário. 

Contribuir para sanar os fatores de retenção e exclusão, identificando problemas e encaminhando

às instâncias pertinentes para as devidas providências. 

A implantação, o acompanhamento e a avaliação do processo de orientação acadêmica ficam a cargo do

Colegiado de Curso ou, por sua delegação, de comissão especialmente designada para tal fim, devendo

ser elaborado regulamento específico com base na concepção ora delineada.

A metodologia utilizada será a composição de grupos de alunos a serem orientados por docentes, ficando

a cargo do Colegiado de Curso a definição da composição numérica dos grupos discentes bem como a

sua forma de distribuição pelos docentes. Haverá uma etapa inicial consistindo na sensibilização e

capacitação dos docentes tutores. Na sequência, compostos os grupos de orientandos com os respectivos

tutores, cada docente tutor elaborará o Plano de Orientação, estabelecendo em conjunto com os discentes

orientandos as formas de acompanhamento e sua operacionalização, bem como o cronograma de

encontro presenciais com a periodicidade definida no regulamento. A comunicação virtual poderá ser

utilizada como forma complementar de acompanhamento.

O Projeto de Orientação Acadêmica do Curso de Publicidade e Propaganda será avaliado periodicamente

pelo Colegiado de Curso e/ou Núcleo Docente Estruturante.

 
ANEXO II - REGULAMENTO DE ATIVIDADES FORMATIVAS COMPLEMENTARES

O Colegiado do Curso de Publicidade e Propaganda resolve estabelecer normas para pontuação da carga

horária complementar das Atividades Acadêmicas Específicas, necessária para a integralização do Curso.

Art. 1º - As atividades de formação acadêmica do Curso de Comunicação Social estão distribuídas nos

seguintes grupos: ensino, pesquisa e extensão.

Art. 2º - As atividades de que trata o Art. 1º são obrigatórios e devem ser desenvolvidas durante todo o

Curso, tendo um limite mínimo de 390 horas (trezentas e noventa horas) equivalentes 26 créditos para as

atividades de ensino, de pesquisa e de extensão, sendo obrigatória a pontuação em pelo menos 2 (dois)

grupos.

Art. 3º - As atividades consideradas atividades de formação acadêmica de ensino estão descritas na

Tabela 1, Anexo I desta resolução, com suas respectivas pontuações:

Art. 4º - As atividades consideradas atividades de formação acadêmica de pesquisa estão descritas na

Tabela 2, Anexo I desta resolução, com suas respectivas pontuações:

Art. 5º - As atividades consideradas atividades de formação acadêmica de extensão estão descritas na

Tabela 3, Anexo I desta resolução, com suas respectivas pontuações:

Art. 6º - O registro das atividades no histórico do aluno será feito em termos de carga horária, sendo que a

pontuação obtida será transformada em carga horária no momento de sua inclusão no histórico escolar,
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obedecendo a relação de 1 ponto para cada 1 hora.

Parágrafo único - Os casos omissos (atividades não incluídas nos quadros do Grupo I, Grupo II e Grupo

III, passíveis de pontuação), ficarão a critério de avaliação do Colegiado do Curso.

Art. 7º - Cabe a coordenação do Curso de Comunicação Social receber a documentação das atividades

desenvolvidas, validando-as e remetendo-as a Pró-Reitoria de Graduação para fins de registros no

Histórico Escolar dos alunos.

Art. 8º - As atividades de Formação Acadêmica de que se trata o Art. 1º desta Resolução serão

obrigatórias para todos os alunos do Curso de Graduação em Comunicação Social com habilitação em

Publicidade e Propaganda.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

 
ANEXO III - REGULAMENTO DE ESTÁGIO DO CURSO DE Publicidade e Propaganda

Art. 1º - No Projeto Pedagógico do Curso de Publicidade e Propaganda, as diretrizes curriculares incluem

o estágio não-obrigatório, como atividade opcional para cumprimento de parte das atividades formativas,

conforme Art.2º, § 2º da Lei nº 11.788/08 - Lei dos Estágios e da Art.3º da Resolução nº 46/10-CEPE.

Art. 2º - O Estágio não obrigatório é uma atividade que pode proporcionar ao aluno de Publicidade e

Propaganda uma experiência acadêmico-profissional na perspectiva indissociável entre teoria e prática e

pelo desenvolvimento de práticas compatíveis com o contexto básico da profissão,

Art. 3º - As atividades prioritárias a serem desenvolvidas nos estágios não-obrigatórios pelos acadêmicos

do Curso de Publicidade e Propaganda:

I. Atividades que contribuam para a melhor compreensão, e/ou execução de temas estudados nas

disciplinas da grade curricular do Curso de Publicidade e Propaganda da Universidade Federal do Paraná;

II. Atividades que melhorem a compreensão e desenvolvam competências necessárias ao exercício da

profissão:

a) inserir o estagiário no campo profissional, desenvolvendo habilidades e competências, produzindo

novos saberes, contribuindo, com uma prática criativa e inovadora, para o encaminhamento de soluções

aos problemas percebidos;

b) oportunizar aos estagiários elementos da realidade social tomada como objeto de reflexão e

intervenção, aprofundando o conhecimento da interação da área específica de atuação com questões de

âmbito macrossocial;

c) proporcionar ao estagiário a vivência de princípios ético-políticos presentes na interação social e na

conduta ética profissional, necessários ao exercício da profissão;

d) contribuir com o processo de avaliação permanente do Projeto Político Pedagógico do curso de

graduação em Publicidade e Propaganda da UFPR;

e) aprender através da vivência em Agências de Propaganda e similares o processo de concepção de

projetos de criação e desenvolvimento de marcas, assim como o acompanhamento e aceitação no

mercado;
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f) desenvolver atividades publicitárias reconhecidas em leis e normas vigentes relacionadas ao exercício

profissional do publicitário, incluindo as normas específicas locais e regionais;

g) conceber meios de avaliar e corrigir resultados de programas estabelecidos;

h) executar e orientar o trabalho de criação e produção de campanhas de propaganda em veículos

impressos, eletrônicos, digitais e alternativos;

i) operacionalizar ações e eventos de comunicação direta com o público visado em associação com outros

profissionais de comunicação.

j) compreender os papéis desempenhados pelos clientes (anunciantes), agências de propaganda e a

mídia no ambiente empresarial em que se desenvolve a publicidade.

 

DO CAMPO DE ESTÁGIO

Art 4º O Campo de estágio é constituído por entidades de direito provado, órgãos de administração

pública, instituições de ensino, a comunidade em geral e as próprias unidades da UFPR, desde que

atendam as condições dispostas nos Artigos 4º e 5º da Resolução nº 46/10-CEPE.

 

DA ORIENTAÇÃO E DA SUPERVISÃO

Art. 5º O estágio não-obrigatório contará com um professor-orientador e será na modalidade de orientação

indireta, onde o acompanhamento se dará através de relatórios, reuniões e visitas ocasionais ao campo de

estágios, durante as quais se processarão contatos e reuniões com o profissional responsável, conforme

artigos 6º e 8º da Res. 46/10-CEPE.

Art. 6º A Supervisão do estágio não obrigatório será realizada pelo profissional encarregado de

supervisionar as atividades do estagiário no campo de estágio, conforme Art. 10º da Res. 46/10-CEPE.

 

DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO

Art. 7º A avaliação dos estagiários será feita pelo professor orientador, de forma sistemática e continua,

com a colaboração dos profissionais supervisores do campo de estágio, com os resultados de

autoavaliação dos alunos, de conformidade com os artigos 11 e 12 da Res. 46/10-CEPE.

§ 1º O estagiário deverá apresentar o Relatório de Estágio ao professor-orientador, de acordo com o seu

Plano de Estágio, aprovado pelo Supervisor de campo e de sua autoavaliação, no mínimo a cada seis

meses.

§ 2º A aprovação dos relatórios pelo supervisor e pelo professor orientador será condição necessária para

a renovação do respectivo estágio.

Art. 8º A orientação, o planejamento e avaliação das atividades de estágio serão realizadas pela

Comissão Orientadora de Estágios - COE, mantendo o fluxo de informações relativas ao

acompanhamento e desenvolvimento dos estágios em processo, bem como assegurando a socialização

de informações junto á Coordenação do Curso e ao campo de estágio, conforme Art. 16 e 17 da Res.

48/10-CEPE.
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Parágrafo único - A COE deverá analisar a pertinência da solicitação do estágio de acordo com as

diretrizes dispostas nos artigos 2º, 3º e 4º e demais condições estabelecidas por este Regulamento.

 

DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃ0 DO ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO DO CURSO DE

PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Art. 9º Para a inscrição de estágio e nos pedidos de autorização para prorrogação de estágio, inicialmente

o aluno deverá atender aos seguintes requisitos:

I. Estar matriculado com carga mínima exigida;

II. Ter atingido o número mínimo de 660 horas-aula cursadas e aprovadas,

Art. 10 - O aluno deverá preencher, assinar e apresentar o "Compromisso de Orientação do Estágio", de

acordo com o modelo a ser fornecido pela Coordenação de Curso de Publicidade e Propaganda, no qual

deverá registrar com especial atenção às seguintes informações:

I. Descrição das atividades a serem desenvolvidas durante o estágio;

II. Relacionar os Códigos e Nomes das disciplinas da grade curricular do Curso de Publicidade e

Propaganda da UFPR que contribuem para a compreensão e/ou execução das atividades a serem

desenvolvidas durante o estágio;

III. Indicar as áreas de atuação profissional do publicitário que estarão sendo contempladas com as

atividades a serem desenvolvidas durante o estágio.

Art. 11 - O aluno deverá elaborar e apresentar "Plano de Estágio" de acordo com o modelo fornecido pela

UFPR.

Art. 12 - Para a formalização do estágio, a concedente deverá estar conveniada com a UFPR, e estar de

acordo com condições estabelecidas pela legislação vigente, Lei nº 11.788/80, bem como às normas da

UFPR, Resolução nº 46/10-CEPE, em seus artigos 4º e 5º, cuja concordância levara à lavratura do "Termo

de Compromisso de Estágio", conforme modelo fornecido pela UFPR.

Parágrafo único - Os procedimentos para a formalização do estágio não obrigatório para os alunos do

Curso de Publicidade e Propaganda deverão seguir a seguinte ordem:

I. Obter junto a concedente do estágio o preenchimento do "Termo de Compromisso de Estágio" com a

indicação do supervisor nas atividades de estágio e as demais condições e informações solicitadas no

formulário, com a assinatura dos responsáveis.

II. Juntar ao "Termo de Compromisso de Estágio", o "Plano de Estágio", o Histórico Escolar e o

"Compromisso de Orientação de Estágio Não-obrigatório" devidamente preenchidos e assinados e solicitar

a concordância e assinatura de um Professor Orientador;

III. Entregar todos os documentos na Secretaria da Coordenação do Curso de Publicidade e Propaganda

para análise da Comissão Orientadora de Estágios - COE e posterior aprovação da Coordenação do

Curso.

IV. Após a aprovação da Coordenação do Curso, o aluno deverá entregar a documentação junto a

Coordenação Geral de Estágios - CGE / PROGRAD.
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Art. 13 - A duração do estágio deve ser de no mínimo um período letivo (conforme Art. 2º da Res. 46/10-

CEPE), e no máximo dois anos (conforme Art.11 da Lei nº 11.788/80), na mesma parte concedente.

Parágrafo Único - O trancamento de matrícula ou o abandono do curso determinam interrupção

automática e imediata do estágio, não sendo autorizado o estágio não obrigatório para aluno que tenha

integralizado o currículo.

 

DA VALIDAÇÃO DO ESTÁGIO

Art. 14 - Para efeito de validação do estágio não-obrigatório como atividade formativa, o estágio deve ser

iniciado a partir do cumprimento de carga horária mínima de 660 horas em disciplinas do curso. Isto

corresponde ao aproveitamento integral de créditos nos dois primeiros semestres da periodização

recomendada para o curso.

§ 1º O aluno deverá requerer a validação do estágio não obrigatório como atividade formativa junto à

secretaria do Curso Publicidade e Propaganda, juntando os documentos comprobatórios da realização do

estágio, com os relatórios apreciados e aprovados pelo supervisor de campo e pelo professor orientador,

para encaminhamento à Comissão Orientadora de Estágio (COE).

§ 2º A Comissão Orientadora de Estágio (COE) procederá à análise dos comprovantes e relatórios para

validação do estágio não-obrigatório, como alternativa , de parte das atividades formativas curriculares,

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15 - OS casos não previstos neste Regulamento serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de

Publicidade e Propaganda.

 
ANEXO IV - REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

MODALIDADE I - REGULAMENTO DE PRODUÇÃO CIENTÍFICA EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

A Produção Científica em Publicidade e Propaganda e componente curricular obrigatório do curso de

Publicidade e Propaganda, a ser desenvolvido individualmente ou no máximo por dois estudantes, sob a

orientação docente e avaliado por uma banca examinadora. Além de uma atividade obrigatória, a

produção científica oportuniza ao estudante se desenvolver na área do seu interesse pessoal, acadêmico

e/ou profissional por meio da realização de investigação científica sobre um tema de sua escolha.

Na Produção Científica em Publicidade e Propaganda deve ser demonstrada a aplicação dos

conhecimentos adquiridos durante a formação acadêmica, de maneira concreta através da elaboração de

um artigo científico desenvolvido de forma a evidenciar capacidade criativa e de inovação no conteúdo,

organização, conhecimento teórico e emprego de metodologia científica, de técnicas de coleta e análise

de materiais, domínio das formas de investigação bibliográfica e de documentação, pesquisa de campo,

redação, linguagem e apresentação final adequada. A Produção Científica serre para avaliar se o

estudante reúne condições de realizar reflexão teórica e/ou crítica da atividade profissional e do campo de

atuação, de forma que o texto escrito ultrapasse o caráter meramente exploratório, prescritivo ou
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ilustrativo, e alcance o nível de trabalho analítico.

O presente Regulamento apresenta o modo como estão organizados o planejamento, o desenvolvimento

e a defesa do Artigo Científico para o estudante de Publicidade e Propaganda da UFPR. Aqui estão

configurados os procedimentos a serem efetuados ao longo dos dois últimos semestres do curso, a fim de

permitir a realização plena dos objetivos aos quais o TCC Científico se propõe.

 

Definições gerais sobre o Funcionamento da Produção Científica em Publicidade e Propaganda

I - Definição

Art. 1º - A Produção Científica em Publicidade e Propaganda é requisito parcial para a obtenção do título

de bacharel em Publicidade e Propaganda.

Art. 2º - Os temas estudados no Artigo Cientifico devem necessariamente versar sobre a Comunicação

Social, especialmente à Publicidade e à Propaganda, enquanto área do conhecimento.

 

II - Objetivos

Art. 3º - Objetivos que norteiam a realização da Produção Científica em Publicidade e Propaganda:

Possibilitar aos estudantes a aplicação dos conhecimentos teóricos, científicos e profissionais,

adquiridos durante os anos de sua formação acadêmica, traduzindo-os de forma concreta na

elaboração de um artigo científico para melhor compreensão da realidade e dos fenômenos que

envolvem o sistema publicitário; 

Contribuir para que o estudante desenvolva visão global e articulada das diferentes áreas de

conhecimento relacionadas à Comunicação Social, em especial, à Publicidade e Propaganda; 

Contribuir para a horizontalização da relação professor-estudante, estimulando o professor a se

assumir como orientador e o estudante como pesquisador; 

Contribuir para que o estudante se assuma como sujeito do processo de ensino e aprendizagem,

na medida em que é estimulado a formular tema/problema de seu interesse, definir método que

viabilize os processos de coleta, tratamento e análise dos materiais que fundamentarão

descrições, análises e defesa das conclusões alcançadas; 

Contribuir para que o estudante desenvolva e aperfeiçoe sua capacidade de comunicação oral e

escrita; a autoaprendizagem, a disciplina, a responsabilidade e a administração do próprio tempo,

adquirindo capacidades do comunicador e do pesquisador; 

Disseminar a produção intelectual discente e docente, contribuindo para estabelecer interfaces

entre a UFPR e outras IES. Para tanto, recomenda-se ao professor-orientador indicar a

submissão do artigo científico a eventos e/ou periódicos científicos, estimulando o estudante. 

 

III - Etapas

Art. 4º - A Produção Científica em Publicidade e Propaganda se desenvolve ao longo de dois semestres:
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O Artigo Cientifico é distribuído em duas disciplinas Produção Científica em Publicidade e

Propaganda I (60 horas, 7º semestre); e Produção Científica em Publicidade e Propaganda II (120

horas, /º semestre), totalizando 180 horas. 

Desenvolvimento do Artigo Cientifico na disciplina de Produção Científica em Publicidade e

Propaganda I (7º semestre): o estudante cursará a referida disciplina a fim de elaborar a primeira

versão do artigo científico. 

Finalização do Artigo Científico na disciplina de Produção Científica em Publicidade e Propaganda

II (8º semestre): o estudante cursará a referida disciplina a fim de redigir a versão final do artigo

científico e defendê-lo, sob orientação de professor designado. 

 

IV - Do Projeto de Pesquisa

Art. 5º - O projeto de pesquisa devera conter, no mínimo, os seguintes conteúdos:

Titulo provisório; 

Introdução: proposta de estudo, contendo contextualização do assunto principal, do tema e do

objeto de estudo; apresentação do problema de pesquisa, dos objetivos, das hipóteses, da

justificativa, da metodologia de pesquisa empregada; 

Revisão Preliminar de Literatura; 

Cronograma de Atividades; 

Referências Bibliográficas (preliminares). 

Art. 6º - Poderão efetuar matrícula na disciplina de Produção Científica em Publicidade e Propaganda (7º

semestre) os estudantes que tenham cursado no mínimo 75% da carga horária total do curso e tenham

sido aprovados na disciplina de Pesquisa Científica em Publicidade e Propaganda (6º semestre) com

aproveitamento.

 

V - Do Artigo Científico

Art. 7º  A primeira versão do artigo científico desenvolvida na disciplina de Produção Científica em

Publicidade e Propaganda I (7º semestre) devera conter, no mínimo, os seguintes conteúdos:

Título; 

Introdução: proposta de estudo, contendo Contextualização do assunto principal, do tema e do

objeto de estudo; apresentação do problema de pesquisa, dos objetivos, das hipóteses, da

justificativa, da metodologia de pesquisa empregada, e da organização/estruturação do artigo

(divisão em seções temáticas); 

Referencial Teórico consolidado; 

Análise dos Dados; discussão inicial dos resultados da pesquisa; 

Referências Bibliográficas. 

Art. 8º - A versão final do artigo científico na disciplina de Produção Cientifica em Publicidade e

Propaganda II (8º semestre) deverá conter, no mínimo, os seguintes conteúdos:
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1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

Título; 

Resumo, Abstract, Palavras-Chave, Key Words; 

introdução: proposta de estudo, contendo contextualização do assunto principal, do tema e do

objeto de estudo; apresentação do problema de pesquisa, dos objetivos, das hipóteses, da

justificativa, da metodologia de pesquisa empregada, e da organização/estruturação do artigo

(divisão em seções temáticas); 

Referencial Teórico; 

Análise dos Dados: discussão dos resultados da pesquisa; 

Considerações Finais; 

Referências Bibliográficas. 

Art. 9º - A versão final do artigo científico na disciplina de Produção Científica em Publicidade e

Propaganda II (1º,semestre) não deverá ser inferior a 12 páginas e não ultrapassar o limite de 15 páginas

(mínimo: 12 páginas | máximo: 15 páginas).

 

VI - Da Orientação

Art. 10º - Todo estudante terá direito a orientação de um professor - em regime de trabalho 20 h, 40 h,

Dedicação Exclusiva ou Professor Substituto - do DECOM para o desenvolvimento do Artigo Científico.

Art. 11º - O estudante deverá cumprir o cronograma estabelecido e preencher, junto com o orientador, a

ficha de acompanhamento semanal (anexo II).

Parágrafo único: A frequência mínima nas orientações para aprovação nas disciplinas de Produção

Cientifica em Publicidade e de 75%.

Art. 12º - Nenhum Artigo Científico poderá ser realizado sem o acompanhamento de um professor-

orientador do DECOM.

Art. 13º - Os professores do quadro do Departamento de Comunicação deverão orientar o Artigo Científico

desde que haja: a) correspondência entre a temática do artigo científico e a área de conhecimento do

orientador, b) disponibilidade de vagas para orientação do professor.

Artigo 14º - Caberá ao Colegiado do Curso avaliar a pertinência do projeto de pesquisa com o campo da

comunicação, distribuir as orientações, dentro das disponibilidades de vagas indicadas pelo Departamento

de Comunicação, e aprovar as bancas finais de avaliação da disciplina Produção Científica em

Publicidade II (8º semestre).

Parágrafo único: O professor da disciplina Pesquisa Científica em Publicidade (6º semestre) deverá

avaliar previamente os projetos de pesquisa para validação do tema e indicação de orientadores,

conforme a pertinência com a área de trabalho de cada professor, a ser submetido ao Colegiado.

 

VII - Dos Prazos

Art. 15º - O estudante deverá entregar o projeto de pesquisa desenvolvido na disciplina de Pesquisa

Científica em Publicidade e Propaganda (6º semestre) na Coordenação de Curso - no horário de
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funcionamento - até o último dia letivo do semestre que antecede a matrícula para a disciplina de

Produção Científica em Publicidade e Propaganda II (7º semestre). A entrega e condição para efetivar a

Matrícula.

Art. 16º - O estudante deverá entregar a primeira versão do artigo científico até duas semanas antes do

último dia letivo do semestre, na Coordenação de Curso - no horário de funcionamento -, para que seu

trabalho seja avaliado na semana que antecede os exames finais das disciplinas.

Art. 17º - Para ir à banca, O estudante deverá entregar a versão final do artigo científico até 15 dias antes

do último dia letivo do semestre, na Coordenação de Curso - no horário de funcionamento -,

impreterivelmente.

§1: Junto a versão final do artigo científico, o estudante deverá entregar formulário assinado pelo professor

orientador com a composição da banca, com o respectivo currículo do avaliador externo e sugestão de

data e horário.

§2: No ato da entrega da versão final do antigo científico para a banca o estudante devera consignar junto

à Coordenação de Curso três cópias encadernadas com espiral do artigo científico destinadas aos

membros que formarão a Banca Examinadora.

 

VIII - Da Avaliação

Art. 18º - Nas disciplinas de Produção Cientifica em Publicidade e Propaganda (7º semestre) e II (8º

semestre), a avaliação obedecerá às seguintes condições de aprovação:

I - Desenvolver as atividades exigidas e definidas no Plano de Ensino da disciplina;

II - Alcançar o limite mínimo de frequência de 75%.

III - Obter, no mínimo, grau numérico 50 (cinquenta) de média aritmética, na escala de zero a cem,

incluída a defesa pública quando for o caso.

§1: Para qualificação do candidato à disciplina de Produção Cientifica em

Publicidade e Propaganda II (8º semestre), a avaliação na disciplina de Produção Cientifica em

Publicidade e Propaganda I (7º semestre) será realizada por, no mínimo, dois docentes: o orientador e

outro professor do DECOM na forma de parecer escrito.

Após a leitura da primeira versão do artigo científico, o professor avaliador formulará observações e

sugestões sobre o trabalho apresentado para sua finalização.

§2: Os critérios para a avaliação estão contemplados no Formulário de Avaliação (anexo I).

Art. 19º -  A avaliação dá disciplina de Produção Cientifica em Publicidade e Propaganda II será realizada

em defesa pública.

Parágrafo único: Estará aprovado o estudante que alcançar nota igual ou superior a 50.

Consequentemente, caso a nota obtida seja inferior a Cinquenta pontos, o estudante estará

automaticamente reprovado na disciplina de Produção Científica em Publicidade II.

Art. 20º -  As bancas examinadoras serão compostas por três membros, sendo o orientador, o professor

avaliador (do DECOM) do artigo científico no momento da qualificação, e um convidado externo, este
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obrigatoriamente graduado em curso superior, com no mínimo três anos de experiência profissional,

pesquisador com mestrado ou estudante do PPGCom da UFPR ou de outras IES.

Parágrafo único; o Colegiado avaliará as exceções em que a composição da banca poderá ser com

apenas professores do DECOM, em função do tema do artigo científico.

Art. 21º - A estudante terá ate 20 minutos para exposição sucinta do conteúdo do artigo científico. Em

seguida, os dois examinadores convidados farão, um após outro, suas arguições (até 10 minutos para

cada avaliador). O estudante terá até 5 minutos para responder as perguntas formuladas por cada

examinador, Pode haver adequações no tempo desde que não exceda 75 minutos de duração.

Parágrafo único: O resultado da avaliação será divulgado pela banca em até 30 minutos após o fim da

defesa pública.

Art. 22º - Os atrasos de componentes da banca serão tolerados até o limite de 5 minutos. Transcorrido

este tempo, a banca, desde que tenha pelo menos, dois dos seus membros terá inicio, não podendo mais

incorporar componente algum.

Art. 23º - As avaliações das bancas são soberanas, não estando sujeitas a revisões e/ou recursos quanto

às notas atribuídas.

Art. 24º - Os casos comprovados de plágio implicarão em reprovação imediata do aluno e abertura de

sindicância para aplicação das penalidades previstas no regimento da UFPR para os casos de fraude em

trabalho escolar.

 

IX - Da Divulgação

Art. 25º - A data da defesa pública, horário, local e componentes deverão ser divulgados em edital até 10

dias antes.

Art. 26º - As notas de cada um, dos componentes deverão ser divulgadas, em edital, até três dias após a

defesa pública.

 

X - Do Depósito

Art. 27º - Uma cópia digital do Artigo Cientifico deverá ser entregue ao professor para o devido

lançamento da nota, no prazo de 10 dias com as devidas correções normativas. Todos os textos

formatados, imagens e demais componentes da versão final do trabalho deverão estar nas mídias de

transporte (gravados em CD, DVD, etc.), juntamente com uma cópia da ata de defesa.

§1. O professor depositará na Coordenação atestando que as eventuais correções foram feitas pelo

estudante.

§2: O estudante que não entregar o trabalho ao professor, no prazo de 10 dias previstos no artigo, estará

automaticamente reprovado. As notas somente serão lançadas no sistema depois de feito o depósito,

 

XI - Das Disposições Transitórias
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Art. 28º - Os casos omissos serão decididos pelo Colegiado de Curso.

 

MODALIDADE II - REGULAMENTO DE PROJETO EXPERIMENTAL EM PUBLICIDADE E

PROPAGANDA UFPR

1. Introdução

As disciplinas Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda I e II, do curso de Publicidade e

Propaganda da Universidade Federal do Paraná, são práticas curriculares cujo produto - intitulado "Projeto

Experimental" - compõe, junto com o trabalho final das disciplinas de Produção Científica em Publicidade I

e II, uma das modalidades do trabalho de conclusão de curso. O projeto experimental é produzido entre os

7º e 8º semestres e, durante seu desenvolvimento, serão aplicados os conhecimentos e as habilidades

adquiridas no transcorrer do curso. Seu objetivo principal é permitir a vivência profissional da realidade do

mercado de trabalho, sob a orientação de seu corpo docente. Este regulamento foi aprovado pelo

Colegiado do Curso de Publicidade e Propaganda da UFPR, a fim de disciplinar a atividade por meio de

procedimentos que assegurem aos discentes a efetiva realização de produtos laboratoriais que

expressem, em elevado padrão de qualidade, a etapa final prática da formação dos alunos de Publicidade

e Propaganda.

Antes, seguem as respectivas ementas das disciplinas:

Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda I - 60 h (7º semestre): Formulação, pesquisa,

diagnóstico e briefing de projeto - de natureza experimental ou com intervenção no mercado - relacionado

às áreas de Publicidade, Comunicação, Mídia ou Negócios;

Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda II - 120 h (8º semestre): Desenvolvimento, aplicação

e apresentação dos resultados do projeto apresentado na disciplina de Planejamento e Prática em

Publicidade e Propaganda I - de natureza experimental ou com intervenção no mercado - e relacionado às

áreas de Publicidade, Comunicação, Mídia ou Negócios.

 

2. Objetivos

Além de capacitar o aluno a elaborar uma atividade de caráter prático e profissional, mas sem deixar de

lado os aportes teóricos, o projeto experimental é distribuído em duas disciplinas: Planejamento e Prática

em Publicidade e Propaganda I (60 horas, sétimo semestre) e Planejamento e Prática em Publicidade e

Propaganda II (120 h, oitavo semestre), totalizando 180 horas de atividades práticas, rio último ano,

destinadas ao trabalho prático de conclusão de curso. Para essa atividade, pode-se elencar os seguintes

objetivos;

a) Tomar conhecimento, de forma real, do mercado no qual os alunos atuarão profissionalmente;

b) Mostrar e demonstrar da maneira mais fiel possível, as possibilidades de inserção do publicitário no

mercado de trabalho;

c) Exercitar a análise de dados reais e a argumentação através da pesquisa mercadológica, do

atendimento e do planejamento;
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d) incentivar o pensamento analítico e, fundamentalmente, crítico da realidade de mercado no intuito de

melhorá-la a partir de conhecimentos acadêmicos;

e) Estabelecer a leitura das relações profissionais, compreender as posturas e ética do mercado,

aprimorar o trabalho em equipe;

f) Formar uma visão empreendedora do futuro publicitário nas áreas da Publicidade, da Comunicação, da

Mídia ou dos Negócios.

 

3. A disciplina Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda I:

A disciplina de Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda I, com carga horária de 60 horas,

representa o período em que (em equipe) os alunos deverão:

a) Formular um projeto relacionado à Publicidade, Comunicação, Mídia ou Negócios;

b) Aplicar uma pesquisa mercadológica e realizar o levantamento teórico (autores, obras) e/ou documental

(vídeos, Clipping, imagens, textos e afins) sobre o lema relacionado ao projeto;

c) Comparecer a todas as orientações agendadas;

d) Apresentar um diagnóstico para o projeto;

e) Apresentar o briefing do projeto conforme roteiro (Anexo I) do regulamento;

f) Defender o projeto para uma banca composta pelo professor-orientador e outro professor do

departamento de Comunicação Social ou áreas afins da UFPR.

 

4. A disciplina Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda II:

A disciplina de Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda II, com carga horaria de 120 horas,

representa o período em que (em equipe) os alunos deverão:

a) A partir do diagnóstico e do briefing apresentados em Planejamento e Prática em Publicidade e

Propaganda I, desenvolver laboratorialmente um projeto relacionado à Publicidade, à Comunicação, a

Mídia ou Negócios;

b) Comparecer a todas as orientações agendadas com o orientador do grupo;

c) Defender o projeto na banca final de avaliação que deverá ser composta pelo professor-orientador, um

professor dos cursos de Comunicação Social da UFPR e um membro externo (professor ou profissional).

 

5. O produto "Projeto Experimental":

a) O produto "Projeto Experimental" começa a ser elaborado na disciplina Planejamento e Prática em

Publicidade e Propaganda I e é finalizado na disciplina Planejamento e Prática em Publicidade e

Propaganda II;

b) Entende-se que o produto apresentado como trabalho prático de conclusão de curso pode ser de

natureza experimental quando trata-se de um projeto relacionado à Publicidade, à Comunicação, à Mídia

ou Negócios e realizado em parceria com uma pessoa jurídica, sem ônus para esta e que pode ser

aplicado no futuro;
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c) Entende-se que o produto apresentado como trabalho prático de conclusão de curso pode ter

intervenção no mercado quando este é viabilizado/aplicado pela equipe, sob sua responsabilidade,

arcando com ônus do projeto (bem como os bônus), de forma independente da UFPR;

d) São exemplos de projetos relacionados à área de Publicidade: campanhas publicitárias e de

propaganda;

e) São exemplos de projetos relacionados à área de Comunicação: planos e ações de comunicação

integrada;

f) São exemplos de pro)etos relacionados à Mídia: criação e gestão de produtos editoriais (em linguagem

audiovisual, digital, gráfica e sonora);

g) São exemplos de projetos relacionados a Negócios: criação e gestão de empresa da área de

comunicação.

h) Se por algum motivo, ao iniciar a disciplina Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda II, for

constada a inviabilidade do projeto iniciado na disciplina Planejamento e Prática em Publicidade e

Propaganda I, a equipe deve realizar todas as etapas obrigatórias (pesquisa, levantamento teórico e/ou

documental, diagnóstico e briefing) no decorrer da disciplina Planejamento e Prática em Publicidade e

Propaganda II.

 

6. As bancas do Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda I e II:

a) A banca da disciplina Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda Item por objetivo o

aprimoramento do trabalho dos alunos;

O apontamento de possíveis falhas e o direcionamento do projeto a ser desenvolvido no último semestre

do curso;

b) A banca de Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda I deverá ser composta pelo

orientador e mais um professor do departamento de comunicação (ou afins) da UFPR;

c) A banca da disciplina Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda II tem por objetivo a

preparação dos alunos para a apresentação profissional de, projetos; e a avaliação final da disciplina por

meio de uma crítica teórico-prática por banca formada (no mínimo) pelo orientador da equipe, um

professor do departamento de comunicação (ou afins) da UFPR e um professor externo ou profissional de

mercado;

 

7. O formato de apresentação do projeto experimental:

a) As equipes deverão apresentar a versão escrita do PPP I, seguidos pelos anexos, para a avaliação da

banca, em 2 (duas) vias, encadernadas, nas normas da ABNT e seguindo o roteiro (Anexo I) de projeto.

b) Para a defesa da disciplina PPP II, as equipes deverão apresentar o projeto impresso e encadernado

(nas normas da ABNT). É opcional para as equipes apresentar à banca, em conjunto com o projeto

impresso e encadernado, o mesmo projeto em qualquer formato desde que o roteiro (Anexo II) de

elaboração do projeto. O número de cópias para a banca será, no mínimo, em 3 (três) vias.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
SETOR DE ARTES COMUNICAÇÃO E DESIGN
PUBLICIDADE E PROPAGANDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (571) - Rua XV de Novembro, 1299 - Centro - Curitiba - Paraná - Brasil - CEP 80060-000
Ato Autorizativo: Decreto-Lei Nº 9.323 de 6 de junho de 1946, publicado no DOU de 06/06/1946
Recredenciamento: Portaria Nº 905 de 17 de agosto de 2016, publicado no DOU de 18/08/2016
Publicidade e Propaganda - R. Bom Jesus - Juvevê - Curitiba - Paraná - Brasil - CEP 80035-010
Telefone do Curso: (41) 3313 2066 / (41) 3313 2059, E-mail: coordenacaopp.ufpr@gmail.com
https://siga.ufpr.br/siga/visitante/autenticacao.jsp - Código para autenticação: wzJUBv9Ge



c) O tempo de defesa de PPP II será, será no mínimo de 20 minutos e no máximo de 40 minutos;

d) Obrigatoriamente, após passar pela banca de avaliação e realizar as devidas correções, a equipe

deverá protocolar, para arquivo on-line do curso, uma cópia da versão escrita final e apresentação do

projeto experimental em até 15 dias a partir da data de defesa.

 

8. Desenvolvimento do Projeto Experimental

Obrigatoriamente o Projeto Experimental deverá apresentar um projeto criativo, inovador e viável nas

áreas de Publicidade, Comunicação, Mídia e Negócios. Para alcançar esse objetivo, seguimos as

seguintes premissas:

 

8.1 Formação de equipes:

As equipes não serão desfeitas nem seus integrantes remanejados se por evasão ao longo do

semestre/ano, sendo responsáveis pela continuação do projeto os integrantes remanescentes. No caso de

problemas para a formação das equipes, seja por esgotamento de prazos que prejudicarão o andamento

do projeto ou conflitos entre possíveis integrantes, será atribuição e responsabilidade do professor da

disciplina a formação das equipes, mesmo que á revelia dos integrantes. As equipes deverão manter sua

configuração original, em Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda I, até a apresentação final

do projeto experimental na disciplina Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda II.

a) Cada grupo de trabalho será composto por no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) integrantes;

b) As equipes deverão funcionar como verdadeiras agências, empresas de comunicação ou pessoa

jurídica, cabendo às equipes a distribuição interna das funções de cada membro;

c) Os custos de elaboração dos projetos (papéis, impressão e papelaria) são de responsabilidade de cada

equipe.

d) Cabe a equipe o agendamento de equipamentos e laboratórios para a elaboração dos projetos;

e) Casos omissos serão analisados pelo colegiado do curso, representados pelo professor responsável da

disciplina.

 

8.2 Escolha do cliente/assessorado para projeto relacionados às áreas de Publicidade ou Comunicação:

a) Os alunos deverão escolher uma organização que seja juridicamente estabelecida (empresas privadas

ou públicas, organizações sociais, (com ou sem fins lucrativos) para a qual desenvolverão o projeto;

b) E de responsabilidade das equipes buscarem seus clientes para realização do trabalho no prazo

estabelecido pelo professor da disciplina Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda;

c) Sob a orientação do professor de Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda, os alunos

enviarão uma carta de apresentação da equipe à sua empresa/cliente, expondo os objetivos do trabalho e

solicitando sua colaboração;

d) As empresas escolhidas, por sua vez, deverão responder por escrito a solicitação da Coordenação,

aceitando formalmente a proposta;
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e) As empresas escolhidas poderão ser locais, regionais ou nacionais;

f) Recomenda-se evitar a escolha de clientes/assessorados que não ofereçam condições mínimas

(disponibilidade para fornecer informações básicas para o briefing) para a realização do projeto

experimental;

g) Caso haja rompimento entre equipe/agência e cliente/assessorado, o professor de Planejamento e

Prática em Publicidade e Propaganda deliberará a respeito da questão;

 

9. Responsabilidade dos Alunos

A responsabilidade pela elaboração e desenvolvimento do trabalho e integralmente dos alunos, tanto

individual como coletivamente. São seus deveres:

a) Na disciplina informar, por escrito, ao professor de Projeto Experimental, o nome da empresa e carta de

aceite, em até 30 dias depois do início do semestre, obedecendo ao Cronograma Geral de Atividades;

b) Comparecer no mínimo 75% das aulas;

c) Participar das atividades propostas pelo professor de Projetos Experimentais;

d) Cumprir este Regulamento, bem como os prazos estabelecidos no Cronograma Geral de Atividades;

e) Desenvolver e entregar todos os materiais solicitados pelo professor de Projetos Experimentais

previstos nas normas expressas neste Regulamento, observando rigorosamente as providências

solicitadas pela Banca Final;

f) Comparecer à Apresentação Final em dia, horário e local previamente determinados no Cronograma

Geral de Atividades;

g) Responsabilizar-se pelas despesas referentes a materiais de consumo.

A presença do aluno e/ou de todos os membros do grupo às aulas e obrigatória, sendo atribuída falta

àquele que não comparecer na data e horário de atendimento. O estudante ou grupo que extrapolar o

limite de 25% de faltas nas aulas, nas reuniões de orientação e/ou nas orientações em classe será

considerado REPROVADO.

 

10. Veto:

Serão vetados projetos aprovados que tenham sido razão de Planejamento e Prática em Publicidade e

Propaganda no último ano.

 

11. Avaliação e aprovação

Para aprovação e desenvolvimento do trabalho, uma ata será lavrada no ato da defesa perante a banca. A

nota final da avaliação é uma média entre a nota do projeto (em equipe) e a nota individual (para cada

membro da equipe). Para ser considerado APROVADO, não deverá ser inferior a 50 (cinquenta). E

seguirá os seguintes critérios:

As notas para Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda I serão compostas pela;
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a) Defesa do projeto - peso 2

b) Briefing, consistência e relevância da pesquisa - peso 3

c) Fechamento do diagnóstico - peso 3

d) Qualidade textual - peso 2,

As notas para Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda II serão compostas pela:

a) Defesa do projeto - peso 3

b) Criatividade/inovação do projeto - peso 4

c) Qualidade textual e apresentação do projeto - peso 3

As notas individuais deverão ser apresentadas pelo professor-orientador do projeto experimental com os

seguintes critérios:

a) Desempenho durante o projeto - peso 4

b) Comprometimento com o projeto e a equipe - peso 3

c) Participação (assiduidade) e peso 3

 

Todos os integrantes da banca têm direito à palavra, mas o direito de avaliação com emissão de notas é

restrito a banca do Projeto Experimental que deverá conceder a nota em folha própria. A nota também

será lançada no diário de classe pelo professor da disciplina. A banca é pública e os demais alunos do

curso de Comunicação Social, bem como amigos e parentes dos formandos poderão participar das

bancas como ouvintes, mas não poderão fazer questionamentos pertinentes ao trabalho em questão,

A reprovação do Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda implicara em dependência na

atividade. A dependência dessa atividade deverá ser realizada na próxima oferta da disciplina

 

ESTRUTURA DO PLANEJAMENTO E PRÁTICA EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Trata-se da fase preliminar do projeto. Será desenvolvida pela equipe a fim de embasar e estruturar a

elaboração do produto, identificando as necessidades do cliente/assessorado/mercado, o projeto deverá

ser apresentado no final da disciplina Planejamento e Prática em Publicidade e Propaganda I (60 h). O

trabalho escrito a ser entregue deverá seguir o seguinte roteiro:

 

1. Apresentação do grupo

Trata-se da introdução do projeto, momento em que a equipe deverá apresentar a composição da equipe,

as funções de cada integrante.

 

2. Apresentação e histórico do cliente/assessorado ou apresentação de análise de mercado

É o momento de apresentar a empresa! cliente ou pesquisa sobre as oportunidades de negocio e

argumentar sobre as razões de sua escolha. O grupo deve ainda contextualizar historicamente a evolução

da empresa ou do segmento de mercado, da criação até o momento, suas tendências e mercado

consumidor.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
SETOR DE ARTES COMUNICAÇÃO E DESIGN
PUBLICIDADE E PROPAGANDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (571) - Rua XV de Novembro, 1299 - Centro - Curitiba - Paraná - Brasil - CEP 80060-000
Ato Autorizativo: Decreto-Lei Nº 9.323 de 6 de junho de 1946, publicado no DOU de 06/06/1946
Recredenciamento: Portaria Nº 905 de 17 de agosto de 2016, publicado no DOU de 18/08/2016
Publicidade e Propaganda - R. Bom Jesus - Juvevê - Curitiba - Paraná - Brasil - CEP 80035-010
Telefone do Curso: (41) 3313 2066 / (41) 3313 2059, E-mail: coordenacaopp.ufpr@gmail.com
https://siga.ufpr.br/siga/visitante/autenticacao.jsp - Código para autenticação: wzJUBv9Ge



•

•

•

•

•

 

3. Levantamento de dados: briefing

Nesta etapa devem ser levantadas informações, problemas e expectativas sentidas pelo

cliente/assessorado ou mercado, e também as situações detectadas pela própria equipe sobre a realidade

da empresa ou do mercado.

Abaixo segue pré-roteiro para organização da coleta de dados:

a) ficha com dados gerais do cliente/assessorado ou do mercado a ser atendido;

b) estrutura organizacional da empresa, com as necessárias explicações e/ou rotinas! descrição de tarefas

que a empresa realiza;

c) princípios da organização do cliente/assessorado:

Visão, missão, filosofia, objetivos 

Politicas (administrativa, de pessoal, comercial) 

Clima organizacional 

Portfólio de produtos, canais de venda, área geográfica de atuação 

Evolução do faturamento 

d) Públicos

Análise minuciosa de todos os públicos relacionados a empresa-cliente, procurando analisar seus perfis

geográficos, demográficos e comportamentais.

e) Mercado de atuação

Levantamento e análise do mercado, da concorrência, do produto/serviço, daí evolução histórico-

mercadológica da atuação do cliente, a realidade que cerca o produto e suas relações com os diversos

setores sociais, além de estudar ameaças e oportunidades, forças e fraquezas.

f) Histórico de comunicação

Pesquisar todas as formas de comunicação das quais o cliente se sirva ou já tenha utilizado, em relação a

todos os públicos da organização. É importante conhecer objetivos, estratégias, peças, etc.

 

4. Pesquisa

É parte fundamental do trabalho, capaz de subsidiar todo o seu desenvolvimento. Deve ser apresentada a

metodologia adotada. Deve ser elaborada a partir dos problemas detectados no levantamento de dados e

seguir criteriosamente os objetivos estabelecidos inicialmente. Ao seu término, deverá gerar um relatório

com análise de todos os dados encontrados na pesquisa. Pode ainda ser feito um relatório de

recomendações a partir da análise dos dados.

 

5. Diagnóstico

Este item é o resultado de todo o processo de levantamento de dados iniciado com o "briefing" e

encerrado com a pesquisa. Todas as informações, analisadas técnica e conceitualmente, redundarão em

um conhecimento da realidade da empresa/cliente, apontando seus problemas, conhecidos a partir de
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exames criteriosos da situação encontrada e já iniciando o processo que caminhará para o planejamento

de campanha.

 

6. Bibliografia

Livros, periódicos, sites e outras fontes de pesquisa deverão ser descritos nesta etapa a partir das normas

da ABNT.

 

7. Anexos I apêndices

Registro de todo percurso do trabalho, o que foi pesquisado (artigos, matérias de periódicos), anotações,

textos preliminares, entrevistas, pesquisas, orçamentos, ofícios, etc,

 
ANEXO V - REGULAMENTO DE EXTENSÃO

O PPC não apresenta anexo referente ao item.
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